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MUNICÍPIO DE JVAZEIRO DO NORTE

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DrspENsA DE LrCrrAçÃO N" 2O22.O9.L9.O1

oB.IETO DA LICITAçÃO: LOCAÇÃO DE O1 (UM) TMOVEL
LOCALTZADO A RUA ANTÔNIO DE FREITAS ROQUE, 118, BAIRRO,
LIMOEIRO, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ALCOOL E OUTRAS DROGAS (CAPS AD) DO
MUNrCÍPIO DE JUAZETRO DO NORTE/CE.

FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal
n. o 8. 666 / 93 e suas alterações posteriores.

FAVORECIDO(A): MACHADO & sA BARRETO coMERCIo DE PNEUS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 07.390.277 /0001-L7, representado pelo
sócio, o Sr. Leonardo Tavares de Sa Barreto Leite, inscrito no CPF sob o n"
oL2.952.233-33.

VALOR(ES): RS 10.000,00 (dez mil reais) mensais, perfazendo o valor
global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). to'ú
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E§TADO DO C§ARÁ
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JUAZEtrRO DO NORTE

CN PJ : 07 .97 4.CI82/0001- t4

LI IM

luazeiro do Norte/CE, 05 de setembro de2022

Senhor Presidente,

Diante da necessidade da locação de um imóvel que atenda às necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde, vimos pela presente, solicitar o desencadeamento nos
termos do inciso X, do Art. 24, da Lei ne 8.666193, e suas alterações posteriores, caso haja
concordância da Acessória ]urídica do Município quanto aos aspectos legais, para a
abertura de processo de Dispensa de Licitação voltado para locação de 01 (um) imóvel
Iocalizado a rua Antônio de Freitas Roque, 118, Limoeiro, destinado ao funcionamento do
Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Outras Drogas (CAPS AD) do município de
Juazeiro do Norte/CE, sendo o mesmo de responsabilidade de: MACHADO & SA
BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNP] sob o ne O7.39O.277\OOO'|-17,
representado pelo sócio, o Sr. Leonardo Tavares de Sa Barreto Leite inscrito no CPF sob o
ne 072.952.233-33.

Em nosso sucinto entendimento, o caso em questão se enquadra
perfeitamente no dispositivo em que a lei classifica como licitação dispensável, pois a
locação de imóvel afigura-se dentro da situação prevista em lei.

Segundo a Lei Federal ne 8.666193, em hipóteses tais, a administração pode
efetivamente realizar a contratação direta dos referidos serviços, mediante dispensa de
licitação, conforme artigo 24, X do referido diploma, aerbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da
administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionem a sua escolha desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado,
segundo avaliação prévia.

A despesa está estimada em R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais, perfazendo
o valor global de
seguinte dotação:

R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e deverá ser classifi na
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ESTADÕ M& CEÃR.A
PA.§T§3TI.,!RA MUruTCTPAL M§ JUAUEIR.O DO NORT§

Cf§Pl:0?"S7&.üEã/0§01-L4 %k

Justificamos a escolha do referido imóvel, visto que o mesmo atende as

necessidades da Administração, bem como pelo fato de que o município não dispõe de
imóvel próprio para funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Outras
Drogas (CAPS AD), e por se tratar o imóvel cuja escolha é adequada para tal fim. Dessa
forma, a Secretaria Municipal de Saúde optou pela escolha deste imóvel, após avaliação
com emissão de laudo técnico pelo setor competente do Município (Secretaria de
Infraestrutura, por meio de seus profissionais de engenharia).

No ato renovamos nossos votos de estima e amizade.

Atenciosamente,

de Albuquerque
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Ilmo(a). Sr(a).

Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves
M.D. Presidente da Comissão de Licitação.
NESTA

F

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 10.302.0003.2.021, 3.3.90.39.00

Av, l,r",ao Sarruaii-r, no 1748 - 1o anr:ia
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ESYADO Bü f;MARÁ
PR.EFü§TUKA MUNICIFAL *H SUAZEIRO DO NIORTE

Gf{ FJ : A7 .97 4.082/§001- 14

Junto aos autos os documentos do locador, bem
como o Laudo de Avaliação do Imóvel, enviados a
esta Comissão de Licitação, por intermédio da
Secreta ria solicitante.

Data:06 bro de

tl

Bas de Neves
Presidente da Comissão de Licitação

;-a.lc,J :r.:("e - CEP: §1.040-0C0 - ,hia,
',,i. .!/.r\.-ti jaZCirLr.-j'rtl(Jt-[Ê.CÊ.(1,.),, i-,t

Av. ieão Sarnpaio, no 1748 - 10 anrlar - Jerr:r do l"lc-rrte/CE - Fone: (88)3199-0363
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1íl0712022às 08:45:55 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME

ÍÚACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA

TÍTULo Do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RASTRO PNEUS
PORTE

ftE

E DA
,í5.30-7-{15 - Comárcio a varcjo de pneumáücos e câmarasdear

45.20-0-{11 - Serviços de

'[5.20-0-Ír3 - Serviços de
45.30-7-03 - Comércio a
,í5.30-7-04 - Comércio a
45.t11-2-06 - Comárcio a

ATÍVIDADES SECUN

manutenção e reparação mecânica de veÍculos automotorês
manutenção e rcparação elétrica de velculos automotorês
vareJo
varejo
varejo

de peças e acessórios noyos paÍia yêículos automotolss
de peças e acessórios usados para veículoe aúomotoros
de peças e acegsóriqs nove paÍia motocicletas o motonetas

45..|il-9.{10 - ilenutenção e reparação de motocicletas e motonêtas
47.326-00 - Gomércio vaÍeiista de lubrificentes
52.29.0-02 - Seruiços de reboque de veículos
77.114-OO - Locação de arÍomóveis sem condutor

205-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOOURO

AV PADRE CICERO
NÚMERo

í693
COMPLEMENTO

63.050-295
BAIRRO/DISTRITO

SALESIANOS
MUNICIPIO

JUAZEIRO DO NORTE

enoeneçoelernô o
FRANRASTROPN EU S@HOTMÀ! L.COtul

TELEFONE

(88) 35874í95

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

sruAeÃo cADAsTRAL
ATIVÀ

DATA DA STTUAÇÂo CADASTRAL

1710512005

MoTIVo DE sITUAÇÃo CAOASÍRAL

snuAÇÁo ESPECIAL DATÂ DA SÍTUAÇÀO ESPECIAL

NÚMERO DE tNSCRIÇÃO

07.390.2771000í -í7
I'ATFUZ

coMpRovANTE DE INSCR|çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTUM
17t05t2005

UF

GE

1t1



rm

tâ,.

".*._"Í

o?

! r':1 .i.

'+'l-
í""'.'
t ""::

H §GAIIA

'ii '

taltl;,'

§

,:.x



t

%_it-

0'tr

:oo
'É{

,.

i,'ll'l )iiri '\ IIiriir.1It!.- i !!rI iiii1,\ij

';i

. aÍ.

.l''ii:.:l

'-.....1



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digítal

oot h
Capa de Processo

012.952.233-33 LEONARDO TAVARES DE SA BARRETO LEITE 15t10t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gptrbr ., !,It.".

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5659828 em 1811012021 da Empresa MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA , CNPJ
O739O277OOO1 17 e protocoÍo 2115069í5 - Ogl1Ol2O21. Autonticeção: 2834í868E597CS21829D994ED9594A7E614F3638. Lenira Cardoso de
Alencar Sêraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://wwwjucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 21115O.691-5 e o
código de segurança IKLL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2711O12O21 por Lenira Cardoso de Alencar§erai4e - Secretária-
Gerat. ,/!"*i' pás.zt9

ã
ffi

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

211150.691-5 cEP2100407850 o811012021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

008.373.783-97 DANIEL DOS SANTOS MACHADO 15110t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do grrvbr llf,",."

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran
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5" ADITfVO AO CONTRATO SOCIAL
MACHADO & SA BARRE,TO CONd,RCIO DE PNEUS LTDA

DANfEL DOS SANTOS MACHADO, brasileiro, solteiro, empresiário, natural de Juazeiro do
Norte/CE, nascido en 1910111986, residente e domiciliado na cidade de Juazeiro do Norte/CE, na Rua
Senhora Santana, n". 200, Bairro Salesino, CEP: 63.050-250, portador da Carteira de Identidade RG n"
97029o18610 SSP/CE e CPF n". 008.373.783-97, e

LEONARDO TAVARES DE SA BARRETO LEITE, brasileiro, solteiro, natural de Juazeiro do
Norte/CE, nascido em 221O511985, empresiário, r'esidente e domiciliado na cidade de Juazeiro do
Norte/CE, na Rua Frei Damião, n". 613, Bairro Lagoa Seca, CEP: 63.040-640, portador da Carteira
Identidade RG n'. 98029255229 SSP/CE e do CPF n". 012.952.233-33, únicos sócios componentes da
sociedade empresrí4a limitada, que nesta cidade gira sob a denominação de MACHADO & SA
BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrito no CNPJ sob n" 07.390.27710001-17, situada
na Avenida Padre Cícero n". 1693, Bairro Centro, Juazeiro do Norte/CE, CEP: 63.010-020, registrada na
Junta Comercial do Estado do Ceará sob NIRE n" 232O1O62371 por despacho de l7lO5l2OO5 e 1'
aditivo n" 2OO5O794531 por despacho ern 16112/2005, e 2" aditivo n" 201 1 16912679 por despacho em
l2l0&l20ll, resolvem de comum acordo procederem alteração no seu contrato social da seguinte
forma:

Primeira: O objeto da sociedade passará a ser:
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
Comércio a varejo de peças e acessórios novos paÍa motocicletas e motonetas
Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
Comércio varejista de lubrifrcantes
Serviços de reboque de veículos
Locação de automóveis sem condutor

Segunda: Os sócios resolvem neste ato alterar o Capital Social que era de RS I5O.OOO,OO (Cento e
Cinquenta Mil Reais) dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas no valor de RS 1,00 (um
real) cada uma, para R$ 290.000,00 (Duzentos e Noventa Mil Reais), dividido em 290.00O (duzentas e
noventa mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo que o sócio LEONARDO
TAVARES DE SA BARRETO LEITE com sua participação de RS 70.000,00 (Setenta Mil Reais)
dividido em 70.000 (setenta mil) quotas no valor de R$ 1,OO (um real) cada uma, a integralizara
durante quatro (04) meses iniciando outubro de 2O2L a janeiro de 2O22, e o sócio DANIEL DOS
SANTOS MACIIADO, com sua participação de RS 7O.OOO,O0 (Setenta Mil Reais) dividido em
7O.O0O (setenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, a integralizara durante quatro (O4)
meses iniciando outubro de 2O2l a janeiro de 2O22, e integralíza neste ato R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais) dividido em 50.00O (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, do
capital inicial, ficando assim da seguinte maneira:

Terceira: As demais cláusulas do contrato social que não foram direta ou indiretamente modificadas por este
aditivo permanecerão em pleno vigor.

Quarta: A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a segünte redação:

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5659828 em 18l1Ol2O2í da Empresa MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA , CNPJ
O739O277OOO117 e protocolo 211506915 - OBl1Ol2O21- Autenticaçâo:28341868E597C921829D994ED959447E6Í4F3638. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documênto, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e iníorme n" do protocolo 211150.691-5 e o

Secretáía-
pá9. 3/9

sÓcros QUOTAS A
INTEGRÂLIZAR

INTEGRÀLIZADO VALORES

LEONARDO TAVARES DE SA BÀRRE,TO LEITE 145.OO0 70.000,00 75.000,00 145.000,00
DANIEL DOS SANTOS MACHADO 145.OOO 70.000,00 75.000,00 145.000,00
TOTAL 290.000 140.000.00 150.000.00 290.000.00

_t

ffi
código de segurançâ IKLL Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 2711O12O21 por Lenira Cardoso de
Geral-

Alencar,§eraine -itrY l)*i"tu**-*-

,tr-



MACHADO & SA BARRETO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

DAIIIIEL DOS SANTOS MACHADO, brasileiro, solteiro, empresiário, natural de Juazeiro do
Norte/CE, nascido em lg11ll/1986, residente e domiciliado na cidade de Juazeiro do Norte/CE, na Rua
Frei Damião, n". 113, Bairro Lagoa Seca, CEP: 63.040-640, portador da Carteira de Identidade RG n"
97029018610 SSP/CE e CPF n". 008.373 .783-97, e

LEONARDO TAVARES DE SA BARRETO LEITE, brasileiro, solteiro, natural de Juazeiro do
Norte/CE, nascido em 22/O5/1985, empresiírio, residente e domiciliado na cidade de Juazeiro do
Norte/CE, na Rua Frei Damião, no. 613, Bairro Lagoa Seca, CEP: 63.040-640, portador da Carteira
Identidade RG n". 98029255229 SSP/CE e do CPF n". 012.952.233-33, únicos sócios componentes da
sociedade empresária limrtada, que nesta cidade gira sob a denominação de MACHADO & SA
BARRETO CONÍERCIO DE PNEUS LTDA, inscrito no CNPJ sob no 07.39021710001-17, situada
na Avenida Padre Cícero n". 1693, Bairro Centro, Juazeiro do Norte/CE, CEP: 63.010-020, registrada na
Junta Comercial do Estado do Ceará sob NIRE n" 23201062371 por despacho de 17lO5l2OO5 e adiúvo
n" 20050794531 por despacho em 1611212005, e 2" aditivo n" 20111912679 por despacho em
t2lo8l20Ll.

Primeira: A Sociedade gira sob o nome empresarial MACIIADO & SA BARRETO COI\ÉRCIO
DE PNEUS LTDA, com sede na Avenida Padre Cícero n". 1693, Bairro Centro, Juazeiro do Norte/CE,
CEP: 63.010-020, tendo como nome de fantasia: Rastro Pneus para este estabelecimento.

Parágrafo único - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, e escritórios em qualquer parte do
território nacional, a critério dos sócios.

Segunda: A sociedade tem como objeto:
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
Comércio varejista de lubrificantes
Serviços de reboque de veículos
Locação de automóveis sem condutor

Terceira: O capital Social é de RS 290.000,00 (Duzentos e Noventa Mi[ Reais), dividido em 29O.0OO
(duzentas e noventa mil) quotas no valor de R$ 1,OO (um real) cada uma, da seguinte maneira:

Quarta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, forrnalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5659828 em 1811O12O21 da Empresa MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA , CNPJ
O739O277OOO1 17 e protocolo 211506915 - OAl1Ol2O21. Autenticeção: 28341868ESS7C921829D994ED9594A7E614F3638, Lenira Cardoso de
Alêncar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http:/^,vww.juc6c.c6.gov.br e informe n" do protocolo 21115O.691-5 e o
código de segurançe IKLL Estâ cópia Íoi autenticadâ digitaÍmente e assineda em 27llol2o21 por Lenira Cardoso de Alencar§eraine - Secretária-
Gerar. !,1;l pág.4ts
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sÓcros QUOTAS A
INTE,GRÁI-ÍZAR

INTEGRALÍZÂDO \rALORES

LEONARDO TÀVARES DE SABARRE,TO LEITE 75.000 70.000,00 75.000,00 145.000,00
DANIEL DOS SANTOS MACIIADO 75.OOO 70.000.00 75.000,00 145.000,00
TOTAL 150.000 140.000,00 150.000,00 290.000,oo
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MACHADO & SA BARRETO CONdÉRCIO DE PNEUS LTDA

Quinta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

Sexta: A administração da sociedade cabe a ambos aos sócios, com poderes e atribuições de sócios-
administradores da sociedade, que fará uso da frrma, representação ativa e passiva da sociedade, em
juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, ficando os sócios
DAIYIEL DOS SANTOS MACHADO e LEONARDO TAVARES DE SA BARRETO LEITE,
com poderes de assinar isoladamente peÍante a empresa, junto aos bancos e órgãos públicos, sempre
no interesse da sociedade, licando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins
sociais.

Parágrafo único - Fica facultado o administrador, nomear procuradores em nome da sociedade, para
um período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração
especificar os atos a serem praticados pelos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

Sétima: A sociedade iniciou as atividades em O5 de Maio de 2OO5, o pr?zo de duração da sociedade
será de tempo indeterminado.

Oitava: Os sócios DANIEL DOS SANTOS MACHADO e LEONARDO 'TAVARES DE, SA
BARRETO LEITE, terá direito a uma retirada mensal, a útulo de pró - labore, a ser fixada anualmente
pelo consenso dos sócios.

Nona: O exercício social será coincidente com o ano - calendiírio, terminado em 31 de Dezembro de
cada ano, quando será pr«rcedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a operação de
resultados, em conformidade com as disposições legais pertinentes, os lucros ou prejuízos apurados no
encerramento do exercício, será distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de
capital.

Décima: A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer dos sócios, mas prosseguirá
com os remanescentes, pagando a sociedade ou os sócios remanescentes, aos herdeiros do falecido, sua
quota de capital e sua paÍe nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, pela seguinte forma:
2O7o (vínte pôr cento) no prazo de três meses, 3OVo (trifia pôr cento) no prazo de seis meses e 5O!/o
(cinquenta pôr cento) no prazo de doze meses, tudo a contar da data do falecimento.

Décima primeira: Os sócios não poderão ceder ou alienar pôr qualquer útulo sua respectiva quota a
terceiro sem o prévio consentimento do outro sócio, ficando assegurada a estes a preferência na
aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observado o seguinte:

I - Os sócios deverão ser comunicados pôr escrito paÍa se manifestarem a respeito da preferência no
prazo de 30 (trinta) dias;

II - Findo o pÍazo páua o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo sobras,
poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

Décima segunda: O sóci«r que, pôr divergir de alteração contratual, desejar retirar-se da sociedade,
deverá notifi.car o outro sócio, pôr escrito, com antecedência do prazo mínimo de 3O(trinta) dias, frndo o
qual o silêncio será tido como desinteresse.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5659828 em 1811012021 da Empresa MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA , CNPJ
O739O277OOO1 17 e protocolo 2115069í5 - OBl1Ol2O21. Autenticação: 28341868E597C921829D994ED9594A7E6í4F3638. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para valídar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br € inÍorme no do protocolo 2í1150.691-5 e o
código de segurançIa IKLL Esta cópia fcri eutenticâda digitaÍmente e assineda em 2711012021 por Lenira Cardoso de Alencar§eraine - Secretária-
Geral. /1,*f pás.S/s
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MACHADo & sa BARRETo cond,ncro DE pNEUs LTDÀ

Parágrafo único: Caso o sócio decidir adquirir as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão
pagos, após o levantamento do balanço geral da sociedade, em O6(Seis) prestações mensais, iguais e

sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30(trinta) dias, contados da data da retirada do sócio.

Décima terceira: As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores,
aumento/redução do capitd, designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido
de concordata, distribúção de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação, e ouúos
assuntos relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios.

Parágrafo primeiro: A reunião dos sócios serárealizada em qualquer época, mediante convocação dos
administradores ou sócio, para trataÍ de assunto relevante para a sociedade.

Parágrafo segundo: As deliberações serão aprovadas pôr 314 do capital social, salvo nos casos em que
a legislação exigir maior quórum.

Décima quarta: Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer
tÍtulo ainda que autorizadas pelo contÍato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo
do capital.

Décima quinta: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com obseryância dos preceitos do
Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

Décima sexta: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estzÍo impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se enconúar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norÍnas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Décima sétima: Fica eleito o foro de Juazeiro do Norte/CE, para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resútantes deste contrato

E, pôr estarem assim justos e contratados, lawa este instrumento, em quatro vias de igual teor, que serão
assinados pelos sócios, sendo a primeira via arquivada na Juntâ Comercial do Estado do Ceará -
ruCEC e as outras vias devolvidas aos contratantes, depois de anotadas.

Juazeiro do Norte-CE , O7 de outubro 2021

LE,ONARDO TAVARES DE SA BARRETO LEITE
RG N" 98029255229 SSP/CE

cPF N" 012.952.233-33

DANIEL DOS SANTOS MACHADO
RG N" 97029018610 SSP/CE

cPF N" 008.373.783-97

Junla Comercial do Estado do Ceatâ
CertiÍico registro sob o no 5659828 em 1Al1Ol2O21 da Empresa MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA , CNPJ
O739O277OOO117 e protocolo 211506915 - Ogl1Ol2O21. Autenticâção: 28341868E597C921A29D994ED9594A7E614F3638. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Piara velidar este documento, acesse http:/lvuww,jucec.ce.gov.br ê inÍormê no do protocolo 211150.6ÍJ1-5 e o
código de segurançâ IKLL Esta cópia foi eutenticada digitalmente e assinada em 2711012O21 por Lenira Cardoso de Alencar"Êeraine - Secretária-
Geral. )4/,* | pás. 6/e

II

ffi



'.'i*,i I.l..: ','11;it ."'r

1.,' ..,:i'..t),. :

lii i,1111,' ,1

li'l.l r:a t,r.
il;l 't,il,r li
; ,,, '

:1, ;. .

;; ' r;i,i::;;.::: ..r l:l ) ::: i,r ii
.i ', titi:li:
:_ .; .,.,,i.,|.:;'r. 

:,1 ,ti

,,i.
'l:iir l

r"ir :,iliiüí. i:

irri l.,,:llii ,r'
;.1:i1: r!1.'1' ;. ]:'
,lii.;.i ., ', 1f i1

i.,ti .ll,,. l::, lill

;.]:ili .ir'r .,

i;.l',.1,'r,r1, 
r

r:i;1i'i,i
. !., , rti:ii i itj : l

, ,;;:. ,.., .., ll
i,, l:l; ,,... .ilrr fi . .,1.i

:i:a:.,, i:.1,,,..i, l.

)"i,i 1. ,: ,t .t

iL;i,'' '',
jrrli j ,,.r
i,i r:.l",i\/\-/ :

:

. i:.,.l: . 1; r,.
: :;- .jlil 1:

'..
.

I it.. ,' 

".'1 

t"

ii i, *1 
, r'i,-;;;';,.:11, r,i

iiiy,':ii .,''rl: l '...i .-.1!_ii ,;tri,ii, í
r;illi .'i -'
itt:li 'r i
!i;" ::l'1.'
:fl:i r: 'r
i i 

.'" .i-.' 
'.;'lt lf .,' i'. il

.'-.
i:
: i"i ,: ,i'1 r,
.r rl::' . !."r:. lll:.. , 1. r li i

,|"l,t "' .:: ,1
:ti ). , .. a .,.

r 1l, ']. .._.,1, 
, i

ii:l i;, n1

-ll1{ " .,,.11,'..
:i,:r.! I ..r.',
rit .. . . ,:í ii

::t:i - .ir: ti

ç;,1,;i;i
, ";.,t ,;.,t:, ],

, ..i , r,l".l: ,.'i i'!
: i,li)l;tlr.:: a

'ii"::t'.t''-'''t t'
rrli,. .;. lirjl ;: "'

l:;ai'1 r'rll')'11 .i,.;i.t ,,.;di,:::,i

::r:ili,l .-
-;'i ,i yl .,,ll:rt
; l ;;1 .:1i; 11

l,l.ti: í:.ll rl
: (:i 1' 'i::::'.,i: i . l,a;rl

. fa'.i iriiir:r' l
, '1, . :.,:i'ií,,i sr

ti'.,'ijil'iiii
rlll l':'')rd lr: :
p i: :: 1i!.i ,r ji

:1.i,rrji,!::1i

t"ti"t';'$.1' i
::il:l:].ii,r r.r.

i':i i. i .' ' l1 
,,

; ' ,:rr, :'.i:.ii

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

lq

Documento Principal

012.952.233-33 LEONARDO TAVARES DE SA BARRETO LE]TE 15t10t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gptrbr , !L...-

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico rêgistro sob o no 5659828 em 1811012021 da Empresa MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA , CNPJ
O739O277OOO1í7 e protocolo 211506915 - OAl1Ol2O21. Autenticação:28341868E597C92't829DS94ED9594A7E614F3638. Lenira Cardoso de
Alencar Sereine - Secretária-Geral. Para validar este documênto, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 21115O.691-5 e o
código de segurança IKLL Esta cópia foi autenticãda digitalmente e assinada em 2711012021 por Lenira Cardoso de Alencar §eraine - Secretária-
Geral. il,*!t pás.7ts

!dentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21t150.691-5 cEP2100407850 o811012021

ldentificação do(s) Assi nante(s)
CPF Nome Data Assinatura

008.373.783-97 DANIEL DOS SANTOS MACHADO 1511012021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do güíbr !I-L. "

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

\í

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS
LTDA, de CNPJ 07.390.277/000l-17 e protocolado sob o número 2l/150.691-5 em 08/10/2021, encontra-se

registrado na Junta Comercial sob o número 5659828, sm l8/lD/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Felipe Araujo Veras.
Certif,ica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (htçs://portalservicosjucec.ce.gov.br/PortaVpages/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e inforrnar o número de protocolo e chave de segurança.

Data de início dos efeitos do registro @rt.36,Lei 8.93411994): O7/10/2021

Documento assinado eletronicamente por Felipe Araujo Veras, Servidor(a) Público(a), ern
18/lO/2021, às 74:47.

§fl{fbry

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos dajuccc informando o
número do protocolo 21/150.691-5.

Junta Comercial do Estado do CêaÍá
CertiÍico registro sob o no 5659828 em 1811012021 da Empresa MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA , CNPJ
0739O277OOO117 e protocolo 211506915 - OAl1Ol2O21. Autenticaçáo: 2834í868E597C921829D994ED959447E614F3638. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://wwwjucec.ce.gov.br e informe n" do protocnlo 21115O.691-5 e o
código de segurança IKLL Esta cápia foi autenticada digitalmente e assinada em 2711012021 por Lenira Cardoso de Alencar §eraiqe - Secretária-
Gerar. +j/;*l pág. B/e

!R&Eúa-

CPF Nome Data Assinatura

ot2.952.233-33 LEONARDO TAVARES DE SABARRETO LEITE 75/70/2027

Assirado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do st ^rbr
Selo Ouro - Certifrcado Digital

rT,.

o08.373.783-97 DANIEL DOS SANTOS MAC}IADO t5/to/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ooebÍ rl.

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcâo Denatran

CPF Nome Data Assinatura

ot2.952.233-33 LEONARDO TAVARES DE SA BARRETO LEITE 15/tO/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do sc^rbr

Selo Ouro - Certificado Digital

tÍ"t

o08.373.783-97 DANIEL DOS SANTOS MACHADO t5/lo/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do silt:. !T.'

Selo Ouro - CertiÍicado Digital, Selo Prata - Balcão Denakan
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digita!
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. O ato foi deferido e assinado digitalmente por

Identifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Forlaleza. segunda-feira, 18 de outubro de 2021

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5659828 em 1Al1Ol2O21 da Empresa MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA , CNPJ
O73SO277OOO1 1 7 e protoc-olo 21 í 50691 5 - OAl1Ol2O21. Autenticação: 28341 868E597CS21 829D994ED9594A7E614F3638. Lênira Cardoso dê
Alencar Sêraino - Secretária-Geral. Para vâlidar êstê documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 21115O.691-5 e o
código de segurança IKLL Este cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2711012021 por Lenira Cardoso de Alencar§erai4e - Secretária-
Geral. ,il[,*/ pás. s/s
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(QUARENTA METROS), COM A RUA ANTCNIG FREITAS ROQUES, PE

TCTÀL DE 1.24A,AAM2 (UM MIL DUZE§TCS E QUARENTA METROS

Juazeiro,do Norte-eE, aos 03 de fevereirb de 2A12.

O Oficial do st i-s do l5o @ffiicio.
$iú .

BEL. CARLOS IÊDZ RDCHA}J
=::= _===::::::::=::::::::: :=::====:=:=: :::

riuiol

iRFAZENDO UMA

QUADRADOS) .

iFolha

AV/íJ0ir3-00t18L59 Em 29 de âql'sto Ce 20L2.
$

Ein atenciimento a requerj-men:o f+.titc ,pela.iparte interessada, dai'ada cie

?2lrJg/20i2, orocedo à ÀVERBACÃO ij-e A,rüALI:gACÃt» oe ENIIEREÇO par:a constar
que o rmóvei acima m-an-riculado L::,cai:'-za-se na RUA PREITAS ROQUE, N" 119,
tsAt-RRO TfRADENTES, desta cida'-Íe,. conforme Certidão, emitida peia
?r=t'eitura Munrcipal de "ruazelr'', d- Noite/? SecreLaria de Finanças
Cadastro Técnico lmobiiiárrc.

Juazeiro cio r.r*ori-e-CEr aos 2 i de agosto Ce 2412-

j

,1i,

O Of:.ci l
I reg tro de iniorrei$ do '5" Of icio.

QUEIF.]Z R']CHA ;
B.Mre0e&

Tabcliã Snbgtitua

R /0C04-00CE159 Em 11 de :utt-:rro de 2012-

FeLa céc-ula de crédito Bancáric - Emprésij-mo - capital de Giro no

23'? / 456/2i4g}, datada de 10 de r :tuk rc de 2072, derridamente 1-egal izada s
que fica arquivada neste cartór.i:, (s proprietários: MARfA VA-LDIRENE DÂ

SIIVA e seu esposo FRÀNCISCO APÉ LECI )O DO NASCIMENTO, na gualrdade de

a,rzaiistas. dão em ATIENAÇÃO fIDt IIÁI'IA, o imóve1 objeto desia ma#-rícuja'
ero favcr do BANCO BRADESCO S.i: . , 'INPJ no 60. ?46" 948/0001-12, para a

garailtia da divÍda de R§ 553.00{ , C0 iQuinhentos e Cinquenta e Três MiI
?oaiq) r:om taxa d-e jutOs e d.eir, lÍS enCAIgoS ConstântêS ela mesma, com
-!çsf Ji,

vencimento f inai parà '7A/02/20L8, c .le serão pâgos conforme consta na

- = l= i i -:c ie*;iA .

Juazeiro do Norte, aos 11 de ot tubro de 2012'

BET.. 2UEl itCZ ROCHA

Tabeliã ubstituta
=::::=:= 

:::::::::::::::t ==:= =::::::=:::-=::::::::::===:::==:=:::

Avl0005-0008159 ftt 30 de iunh > de 201-6-

Procecje-se à presente ÀVERE rçÃC para que fique eonstando o seguinte:
que por rermo ae Quitação e úiber :açâ.1 de.qÇarantja, datado de a4/03/20L6,
issinado por Juscelino Sales de )liv.:ira* represeiltante do Banco Bradesco
S.À., agência de Juazeiro do No1:e, ::om finna devidamerrte reconhecida, foi
autorízado o cancelaeoênto do re11 "str > da propriedade fiduciá=ia que pêsava
sobre o imóvel objeto desta matr icuIa, tornando-o LIVRE E DESEMBARAçADO DE

. a----^guaasquer (.,NU§.
Juazeiro do aos 30 <; r julho de 2016.

pbr toz RocHABELA,
a Substituta

êR /AAA6-úúú81.59 Etrt 30 de iunà'
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. Pela Cédula. de Crédito Bancârio - F.m[tréstiso - . Çapital de Giro
Iaôve1 n" 237/456/59920, datada de 30 de junho de 2OL6, devidamáate
Iegalizada e que fÍca arquÍvada Egêstê carçóri.oe os proprÍetários: ldARfA
VALDfRENE DA SII-A ê seu esposo E"R;A!$CI§CO APÀRECIDO DO NASCIMENTO, na
gualidade de avalistas, dâo ero ÀLIEI{âÇÃO flIDUgI.ÉRIÀ, o imôveL objeto desta
:oatrieula, em. favor do BAIICO BRASBSCç, 9.4,., e§Pt no 60.?46.949/000L-12,
para a garantia da dívida de R§ 1.06(.470,74 (tmr nilhão, sessenta miI e
quatrocentos e setenta reais e sêtent a e quatro centavos), com taxa de
jr:ros e demais êncaÍgros coú.stântes d;, .mê.sna, con arcnnimen!6 fi-aal. para
03/08/202A, gue serão s confc

Juazeiro do No aos 3

da propriedade fiduciária
matrícu1a, tornando-o

Juazeiro do

rme consta na referida cédula.
juano de ?016..\,

\,

{IEIBOZ

quq pêsava,, sobre o imóvel objeto
E DI SEMBà8âçADo DE guaisquer ÔxUS.

06 dr junho de 20L7.

,í"t*,

DE QTTEIROZ R@IIA
uta

BELâ. (; ROCnâ
o Substituta

Av/0007-0008159 h 06 de jr,atro de 2017.'

Procede-se à presente âr/ERBÍ:|ÃO para.gue.fiqu-e constando o seguinte:
gue por Termo de Quitaçâo e Libe.raçâê de",Garantia, datado de O5/A6/20L7,
ássinado por ,Iuce1ino Sales le Oliveira e Heliton Alves Palmeira,
representantes do Banco Bradescc S. À., pgência de üuazeíro do Norte, com

firmas devidamente reconhecidas, foi autorizado o cancelamento do registro
desta

BEL". ROCHA

a Substituta

t:: n

R /C008-0008159 h 06 de ;unhc de 2OL1 -

':
pela Cédula de Crêdito Baneárie- _ nnprêstímo Capital de

Irnóve1 no 231t456/59920, dâteda de 06 de jurho de 2OL1, dev
§iro

idamentê
legalizada e qúe fíca arqtrivada neste cartórior oS proprietários },IARIA

\ALDIRENE DA SITVA e seu esposo FRiANCISCO APARECI DO DO NASCIMENTO' na
V q.ra15.dade de avalistas, dão em ALIEEAçÁO FIDECIÁRfA e seo concorrência de

terceirosr o 'imóveI objeto desta matrícula, em favor do BANCO BRADESCO

S.A. , CNPJ no 60 .146.9481OOOL*L2t para a garantia da dÍvida de R$

1.385.000,00 (tFÍ MrLHÀo, TREZENI$S E OTTENTÀ E CINCO REAIS), com taxa de
juros e demais eocargos constaDtes <ia ÍlesÍIarl com venciuento final Para
06/06/2022, que

Juazeiro.do
!

serao conforme consta na referida céduLa.
junho de 20L7.

Jaivan Fco, sitvada
BELE.

la Substit Escrevente

AV/0009-0008159 tu 24 dt ou1 trbro de 2018.

Procede-se a esta ÀVERBAÇi.O nc.ts termos, do Aditamento à Cédula de
Crédito Bancário Empréstimo CaBital de €Íro IuôveL n" 237 /456/59920,
datado de 15/05/2AL8, firmado üelo! representantes do BANCO BRADESCO S.A. n

agência desta cidade, e Pe Io(s.r CFSDÍTADO(S) MARIÀ VAIDIRENE DÀ SIÍ,vÀ
seu esposo EBANCISCO APARECI DO DO I ASCIMENTO, na qualidade de avalistas

F*Ê

rtriç;TÍIT7I
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,Matríc.ita. {}0&I8íSg 00003 i iFdh,

'564. 6i9 .528-C2; e DÀ.RIO BOAiTEÍ'IIIBÍ Cra- SIL\.'A, bras:-l eirc, sasadc,
empresário, poftador da eéduia dr icentidadc RG no 8.552.351-3-SSP;SP" -inscrito no CPFIMF sob n" 815.551-05É.'L5, todos os com endereço comercial
à Praça dos Grraguás, no 98, Pinhe lros, em São PauIo-SP, CEP 05419-020, com
e*dereçc eletrônico: darioBl-eílac rip.:cÍB.br, conforme instrume*to público
de procuraÇão lairrarJc e* CZIAZ(?iZI r: 1o tabelião de Notas de Csasco
SP, lirzrc 11-81, folhas 097, e s rbst rbelecirnento parcial de procuração
lirro 929 f1s 015 lavrado em ?.4it]:1/2í:21 no 1o Tebe1ião de Notas e cie
protesto de letras e tituios de Santa,ra de Parnaíba-SP.

ÀDQUIREMIE{S} : }4ACIIT1DO & SÁ 3ARR]ITO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscrita
ne CNPJ,/lfli' scb nc 07.390.217100At-L7 e NIBE 2320L062371, com sede na
Àveni-da Pa<ire Cicero, 1693, Centr'o, J:razeir.q,do Ncrte-CE - CEP 63.01C-020,
repràsentada poi seus sócios/represen:aatês DAI'IIEL DOS SÀldTOS IIÍACIIADO,
b.rasileiro, empresário, port-arJor 1a cé,j,ria de identíCade RG a" 97S290186iS
SSE lCE, extraido da CNii 033Ü3 :.598 i6 DETRÀN/CE, data de emissão:
15/70/2A19, e j-nscrito no CPF/UE rob:Io 008.373-783-97r ê IEONARDO TÀV-ÀBES

DE SÁ LAR.qETO LEr?E, brasiieir.:, ',impresár.io, portador da cédula de
i,denticia.Ce RG n" 98A29255229 5§P/i:5, extraído ciâ CNH 03054164163
IETRAI.I,/CE, Cata de emj-ssãc: 2il0i/2A'!8, e inscríto no CPF/i{f sob Í:o
C-LT.952..233-33, ambcs. com enrlereÇ ) co,xercial à Âr'enida Padre Cicerc, n ê

Lí;j3, Centro, Juazeiro clc Norte-C;i - ..lEP: 63.010-020, êndereço eletrÔnico:
*=""âiff#'ffi'oã§ffiii;Hü; suÂ roir,,r*,, pRôcEDÊNCrÂ E cARAcrERrz*ÇÃo:
*:::-;;-::io.v .'.r:t.rvui,trK çe ffBIDL E ÜOM'-)Ê*. DE gEM MIIBL, CÜM PÀCT0 itDJE?O
-- Â,],'ENAÇÃO EIDUCIÁRIÀ EM GARAIq[::.B' '1: OUIRAS AVEIIÇAS, cort caráter de

-io Banco Bradesco S.4., ÂJn <ia+:a deescritura pública, iavracÍo nas nÓ:
,^^^.,'-Yi \iJ/ ztiLL.

VALOR OOFÍn Sp:
Juaze'i rd üo Nort

i
i

iLüA,l
\l
,Cà

00. t0
04

s

Çue Por PARTICÜT,R D i IIEI{DA, E COMPRA DE BEM IIóVTL, C.OM

PT\C?O F§.]ETÚ DE ÂíIENAÇÃO FrDiiCrá.':IA M GARÀNTIA E OUTRÂS AVENÇê.S, datacio

ie 29103/282i, em gue figura(m) c lmo 'RÂ!§SMÍTENTE(S)' BANCO BRADESCO S.4.,
, e corao ã-D0L' RElt'E(Si, I{ACHADO á SÁ BARRETO COIdRCIO

,JAI\iA}i FR.âI{CTSCC
Escrgr.,err

ac j.:na quali ficado { s )
)§ PNELTS LTDA, acizra
tsÊi{co BF*qDESCO S.Â.,
r,ie úê'ús", Vila Yara.
6A .: 46 - 948 / 00A'L-i2 .

.T,:azgi

R /0C13-0C081"59 Em 4 raai 1n11

quailficado{ ri, , ainda corno
ccm sede no íúcl ,c Âdnqinistra
no FíunÍcipic de rsascolSP" in

trr-ri â rcf+r^irln ir:1árrq] rrÂI-: I Êt G.4Q.P,!\T'PIA

seguiates cláusulas:
vÃt.oR DA CCS{PRA E \ÍEHDâ: Rs 412. 000, 00; ngcrlRsos PRÔPRIOS: RÇ

2eg-400,00; vay.on oÀ oÍvroa: R$ 1 3.6:c,00; pnÀzo El{ !{ESES DE AMoRTTzAÇÃo:

;-ffi;si -ienÍoeo 
oE, AMoR?rzÀÇF.o "" z . /03/202í A 24/o2í2a22; vALoR DA.s

PARCELÀS: R§ L0.300, 00.
çÕe. se acham literalrnente transcritas
das vias arquivada rteste sartÓrio'
rrei ' Ce 2fi21,.

tr as denais ci
::o, referido

§ L-,iÀ
Escrevente z

uma
4 de.

INTERVENIE}T'IE CREIIORâ:
tivo denomlnado 'tCictade
scrit-o no CNPJ/MF sob no

Ff HtClÉ,RTâ ueii.a::te es

+,Pr\_. eprodução auteÍúica da ficha a que sê referq offraída

Livro2-

iÀMi'I

CT'RTIFICO

432, CerTtrr - Jr'la rriro do Norte€aaÉ - Fone:3512-52*

SCO

a

\
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DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXilr DO ART.7o DA CONSTTTUTçÃO

DA R.EPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

-A empresa MACHADO E SÁ BARRETO COMERCIO DE FNEUS LTDA , inscrita no CNFJ:
07.390.27710001-17 com sede na Av. Padre Cicero, 1693 - SALESIANOS -JUAZEIRO DO NORE- CE,

CEP: 63010-020DEC|-ARA para devidos fins, por intermédio do seu representante legal o ST.LEONARDO

TAVARES DE SÁ BARRETO, Brasileiro, CASADO , empresário, portador da carteira de identidade
no98029255229/SSP/CE, CPF n"012952233-33, sob pena da lei, para surti efeito junto a Prefeitura
Municipal de juazeiro do noÉe , em oumprimento ao estabelecido na Lei Federal n'9.854, de 2711011999,
publicada no DOU de 2811011999 e inciso 'XXXlll, do artigo 7", da Constituição Federal, que não possui em
seu quadro de pessoai, empregacios menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou

insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo nas condições de aprendiz a partir

de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIll, do Art. 7" da constituição Federal da República
Federativa do Brasil.

Ressal.ra: empresa menor, a paÉÍ de quatcrze anos, na condição de aprendiz.

\-'Por ser verdadê, firma o presente.

ur-)ü11â Sá Bárrêto

Juazeiro do Norte-CE, 30 de agosto de2O22.

Ay. Padre Cícero, 1693 - Saleianm
CEP: 63OfO-020 - luazeiro do Norte-CE

(88)3587.4195 I Ç 98g71.6030

.'1' .:
'tt,'.

I



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SEGRETARIA DE FINANçAS 'SEFIN

CERflDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N' 2022005206

Razão Social

MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA

)»

CEP
Bairro

rNscRJçÃo EcoNÔMlcA

0000í087277
Localizado AV PADRE

Documento

C.N.P.J. : 073902?7000117

clcERO,1693 - - JUAZEIRO

SALESfANOS

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSAVEL

lnscrição Contribuinte / Nome

1087277- MACHADO E SA BARRETO COM' DE PNEUS LTDA ME

Documento

Endereço c-N.P.J': 07'390 '211loool-L1
AV PADRE CICERO, 1693

NTRO JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP:63010020

V. Requerimento I:t:'"""':'::':T"t""
2022005206 / 2022

CERTIDÃO

Certificamos,paraosdevidosfins,queforamrevisadososregistrosConstantesdoCadastro
Econômico desta empresa Fiscal e Drvida Ativa do Municipio, até o presente exercício fiscal,

relativo à rnscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendêncj-a ou

i';:::";::;:'::'"i"".::::":"":::3;"" 
,'" direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente

;":::T.:r::'"::::'::",.rou. está condicionada à. v;rificaçào de sua autenticidade na internet' nos

seguinte endereÇo: http : / /www'juazeiro'ce'gov'br/

JUAZEIRODoNORTE-CE.29DEAGoSToDB2022

Esta certidão e válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 27t1012O22

coD. VALIDAÇÃo 2022005206

DO NORTE-CE



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO N

SECRETARIA DE FINANçAS 'SEFTN

't
I

ey

ORTE

vALtDAçÃo oe ceRrtoÁo

Noz 2O22t 2O22O052OG

DOGUMENTO: C'N'P'J': 07'3gO'277 10001'í7

DATA DE EMISSÁO: 2910812022

Esta cERTDÃo NEGATIVA DE EÍ{PRESA íoi emltida pelo slstema sEFIN Online sendo válida até 2711o122

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 29 DE AGOSTO DÉ'2022

CERNDÃO VALIDADA VIA INTERNET

em29lü8t22 às 1í:54:í8



241081202211:18 Consulta Regularidade do Empregador
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i 1...à, l,{Ê, :: i. Ci N{l Í,'l I] A r: f-: i,; F: í1 À l.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.390.277/OOIL-L7
RAZãO SOC|AI:I'IRCHADO E SA BARRETO COM DE PNEUS LTDA

Endereço: AV PADRE CICERo 1693 / CENTRO / JUAZEIRO DO NORTE / CÉ / 63010-
020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuíção que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantía do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade : 23 / OB / 2022 a 2t I O9 / 2022

CeÉificação N ú mer ot 2O2208230 13512657 38284

Informação obtida em 24lOBl2O22 LL:18:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

111https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf

'. i.' I:ll
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE OÉSTTOS IRABALHISTAS

COMERCIO DE PNEUS LTDA (MATRIZ ENome: MACHADO & SA BARRETO

FILIAIS)
CNPJ z 0'7 .390.277 / 0001--1-7
Certidão no : 27 4651-13 / 2022
Expedição: 23/08/2022, às
Validade: L9/02/2023 - 180
de sua expedição.

75:20:18
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MACIIADO e SÀ BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDÀ (I{ATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.390.277|OOOL-L1 , NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacj-onal de Devedores Trabalhistas.
Certidão emítida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/20!7 e

73.461 /2077, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21' de janeiro de 2422-
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticÍdade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http z / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitída gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORIAT{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárj-os à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimpl-entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judÍciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos güer por
disposição legal, contiver força executiva.

:;tr.;r, i.i:;:. it l:lat:i:):tLt{i'Ít: r:f .ll iii s'r.,'l'.:r;. i t:



Lí
MINlsTÉRlo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E A DíVIDAATIVA DA UNÉO

Nome: MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA
CNPJ : 07 .390.277 1000í -í 7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaría da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172,de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 2O5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certídão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1}t2014.
Emitida às 10:45:07 do dia 0410712022 <hora e data de Brasília>.
Válida até3111212022.
Código de controle da certidão: D58C.5053.3443.49CC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\



2310812O22 15:17 https://intemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdPtipoDevedor=2&codigoDevedor=073902

ffi
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARA
Procuradoria Gêral do Estado

Lb

Ceftidão Negativa de Débitos Estaduais
202222788174

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lO3lzOOt

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, ceftifico, para fins de direito, gu€ revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta ceÉidão.

EMTTTDA VIA INTERNET EM 23tOAl20.22 ÀS 15:17:33
vÁuoa ÀTÉ, z2tLotzozz

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

061816710

CNPJ I CPFI

073902770001 17

RAZÃO SOCIAL:

MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA ME

https://intemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/c,ertidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=07390277000117 'U1
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ffi
ESTADO DO CEARA

PODER JUDICIARIO

GOMARGA DE JUAZEIRO DO NORTE

W )*
\\

cenfloÃo DE relÊncrA, REcuPenaçÃo JUDTCTAL ou ExTRAJUDtctAL (LEt S.666/93)
(PESsoA ruRÍorca l io cRAU t cÍvely

GERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
lnformatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Folo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cívei, EM TRAM|TE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA - ME, CNPJ n"
07.390.27710001-17 .

v CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

JUAZEIRO DO NORTE
Terça-feira, 30 de Agosto de 2022 às í1:28t13

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado elou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
\-, JUDIC|AL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDTCIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 1312019, do Orgão Especial do Tribuna! de
Justiça do Estado do Ceará.

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.gceJus.br e informe o seguinte código: 354055392



ffi
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SEGRETARIA DE FINANÇAS - SEFIN

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAçÃO TRIBUTÁRIA

IMPOSTO SOBRE TRANSMTSSÃO DE BENS IMOVEIS .INTERVIVOS

G.r. - GU|A DE INFORMAçÕES DO rTBt No 202100íí62

20 r
Dados do Adquirente

Nome

MACHADO E SA BARRETO COM. DE PNEUS LTDA ME

Documento

C.N.P.J. : 07 .390.211 /0001-71

Endereço

ÀV PADRE CICERO, L693 ,

Baino

CENTRO

Cidade

.-]UAZEIRO DO NORTE

Dados do Transmitente
Nome

BANCO BRADESCO S.A.

Documento

CNPJ: 60 .'7 46.948/0001-L2

Endereço

JUAZE.TRO DO NORTE CE, - JUÀZEIRO DO NORTE -CE

Data Emissão / Avaliação

JUAZEIRO DO NORTE,29 DE ABRIL DE2021

Atendente

DEBORA SENNY SAARAUJO CALIXTO

Data
2510812022

Hora
10:4'l:00

IP

10.0_20.176

Natureza da transação

TIPO DE GUIA:Normal- TIPO DE TRANSAÇÃO: ÀrremataÇão, a adjudicação

Dados do lmóvel

Tipo do lmóvel: PRÉDro

Loc.alizaSo:. IMOVEL URtsANO

Área do Teneno

Área Construida

1.240,00 m2

384,25 m2

lnscrição: 0000061324 013-QDA: LOTE:0

Loteamento/Condomínio PÀRQUE CASTELO BBÀNCo /
Endereço: RUÀ ÀNTo, ERErrÀs RoeuE,118 QD L31434 - TrRÂDENTES cEP

Complemento Auxilíar

Localiz. GartográÍica 01.í9.005.0530.00000

Observações

]TBI PROCESSO 2505/202T, REQUERIMENTO CÀRTóRIO PADRE CICERO - IMÓVEL LOCALIZADO NÀ RUA ANTONIO EREITAS

ROOUE 118, BÀIRRO TIRÀDENTES. LOTEAMENTO PARQUE CASTELO BRANCO, QD, LL31434. MEDIDAS: 40,00M'z X 31,00M'z :

ÁREe T:oteT, DE 1..240,00M2 E EDIEICADÀ DE 384,25M,. NÀTUREZÀ DÀ TRÀNSAÇÃo: ARREMÀTAÇÀo CoNEoR}4E ATÀ E RECIBo

DE ARREMATAÇÃO DE IMÓIIET, LOTE 07 EXPEDIDO PELO BRÀDESCO, LEII,ÃO VIP.COM.BR, DÀTADO DO 24 DE EEVEREIRO DE

2021. INFORMAÇÔES CONEORME DOCUMENTQS ANEXOS ÀO PROCESSO.

Fiscal Responsável / Chefe do Serviço

Avaliadores

FRANCISCO ROKLANE R. DE SOUZA

AVALIADOR

HERBERT NERYV. DE OLIVEIRÁ

AVALIADOR

Calculos do ITB!

Valor Nâo Financiado R$ 412.000,00 X 2,0000 o/o= 8.240,00

Valor Financiado R$ 0,00 x 0,5000 70 = 0,00

Valor Total Avaliação R$ 412.000,00 Valor do l.T.B.l 8.240,00

Contrlbulntes Solidários

Cód. Validação Observação Validade

07372021O0116200A
Guia paga conforme Docrmento de

Anecadação Municipal No 3773779 em 30lMl2O21
31/05/202r

Autenticação
Emissor
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Ilmo. Sr.

José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário Municipal de Infraestruttrra
Município de ]uazeiro do Norte/CE

Juazeiro do Norte/CE,11 de agosto de2022.
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Prezado Senhor',

No azo que cumprirnento Vossa Senhoria sirvo-me do presente,

para solicitar disponibilização,de um Engenheiro para que seja realizada, visita
técnica de avaliação predial e estrutural do imóvel disponível para locação cuja

a loçalização está descrita abaixo, com o intuito de sediar o Centro cle Atenção
Psicossocial Álcool e Outras Drogas (CAPS ADJ.

o Rua Antônio de Freitas Roquq 1.1.8, Limoeiro.
. Contato (88) 9-9903-7291, (88) 9-88771711, Leonardo.

Sem mais para o momento, subscrevo-me comvotos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

SBcnerÁm* pu Seúop- Ponrarua 0009/2A27
MulrcÍpro DE IuAzErRo Do Nonts / cB

v

\-/

llun .losé Marrtlcos. s/no. Santa 'l'crcz.a - Jturz-ciro do Nortc, Cli
sesa u@j uaze iro.ce. gov. br

rvu,tv j uitzc.ilotlonortsr.cc.gov. br
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Ofício No 02298/2022- SEINFRA/GAB

Juazeiro do Norte - CE, 23 de agosto de 2022.

A llma. Sra.
Francimones Rolim de Albuquerque
Secretária de Saúde- SESAU
Rua José Marocos, s/no, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

Assunto: Laudo de Avaliação de imóvel para CAPS AD

Prezada Senhora,

Cumprimento-a cordialmente, vimos através deste, em resposta ao Ofício
n" 046212022 SESAU/GAB, encaminhar laudo de avaliação de imóvel para

instalação do Centro de Atenção Psicossocial Alcool e Outras Drogas (CAPS
AD), imóvel localizado na Rua Antônio de Freitas Roque, 118, Tiradentes,
Juazeiro do Norte, CE. Segue laudo em anexo.

Segue rascunho e boleto da anotação de responsabilidade, a ser pago
para validação do laudo.

Sendo o que temos a apresentar no momento, reafirmamos nossos votos
de grande estima e consideração.

Atenciosamente,

Antonio Ri de Oliveira Júnior
civil

Matrí No 13

José ra Pontes Neto
SecreÉrto de lnfraestrutura

Portaria No 0013/2021

irika Vai ka Novaes Venânoo
Tétnica

Porta

.2ô

v

\-/

lçgo"*"e_

Av. Ailton Gomes, 2431- Bairro ?irajá - Juazeíro do Norte, CE

(88) 3512.3994 I seinfra@juazeiro.ce.gov.br

www.juazei rodonorte.ce.gov. br
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ESTIMATIVA DE VALOR DE BEM IMÓVEL URBANO

Resumo
Esta avaliação tem por finalidade determinar o valor de locação de um imóvel urbano constituído de
uma edificaçáoloc,alizada em um lote urbano, utilizando uma conjugação de Métodos, sendo
utilizado o Método Comparativo de Dados de Mercado com homogeneização de fatores. (NBR 14653-
2 item 8.3.2)

Solicitante: Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte

\./

Interessado: Secretaria Municipal de lnfraestrutura - SEINFRA

Avaliar um imóvel, com área útil construÍda de
aproximadamente 384,25m2 (trezentos e oitenta e

quatro metros quadrados e vinte e cinco centésimos)
Obfeto da avaliação: e locado num terreno de aproximadamente 1470m2

(mil quatrocentos e setenta metros quadrados),
situado à Rua Antônio de Freitas Roque, 118,

Tiradentes, Juazeiro do Norte/CE, Juazeiro do Norte

V

Juazeiro do Norte, agosto de 2022

(88) 351 2.3994 | seinfra @juazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Baino Piralá - Juazeiro do Norte, CE
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1 lntrodugão

A escolha do Método comparativo direto de custo para determinar o valor de locação do bem no
mercado deve-se ao fato de que foram encontrados imóveis com características semelhantes ao
avaliando, possibilitando a utilizaçáo do método para a o seu desenvolvimento.
Diante do exposto, adotamos o método comparativo de dados de mercado com tratamento por
fatores para determínação do valor estÍmado de locação do empreendimento, considerando apenas
à área construída/útiÍ e utilizamos um ajuste por coeficientes de localizafio, acãbamento,
infraestrutura, oferta e área equivalente, contidos na NBR 14653 como forma de representatividade
de ajuste do valor unitário por área, criando uma equiparação de padrões entre as amostras.

2 Finalidade da avaliação

Determinar o valor de locação do imóvel em referência para subsidiar o interessado.

3 Nível de rigor
3.1 Grau de fundamentação

A presente avaliação atingiu grau de Fundamentação, sendo determinadas a partir das Tabela 3 e 4,
seção 9.2.2 da Norma Técnica NBR 14.65&212011, conforme detalhamentos e confirma$o abalxo.

Íaâ+la 3 - §r.u dt frrffiüülr!{lçlo ro eIrO dr iãlr§..§{'o ôo lttrtfiroíSít FE ,*t§r*!

tFh fucÍ!çüo

1
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imô$el irY$liriredo
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3
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Com o TOTAL DE PONTUAÇÃO igual a 7 PONTOS (1+2+2+2), podemos confirmar o grau de
fundamentiação pela tabela demonstrada a seguir.

Trà,t{l{-§nl$rrdrürrúlo do llr|doc*frãrdâ türe'lr, do h{rdüúni|çfc m*rro &
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(88) 35 1 2. 3994 I seinfra @juazeiro.ce. gov. br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairo Pirajá - Juazeiro do Norte, CE

v

N

T



ffi iüÂàÊiRcí
"o NOHTE

Secrefarua í4unicipal
d* Infraesrrurura - SF*N.Ffiá**"

" -i5

v

v

V

,\J,

3.2 Grau de precisão

A presente avaliação aüngiu grau de precisão 36,98, sendo obtido comparando a AMPLITUDE de ll
calculada pela equação dada por:

A-:
(f - xo,r,) i- (xo.,i* - Í) '10CI

fl

e a tabela 5 da seção 9.2.3 da Norma Técnica NBR 14.653-212011, conforme detalhamentos e
oonfirmaçáo abaixo.

rrbala i-Êrau o"rt"*t"ffiTm[,[ffi* da mgrcm&o llnmr

Daamiçâo lll lr I

Amplítude do intên,ala de conliança de 80
% em tomo dâ estiÍnativê de têndêneiÊ

centr6l
JãO% s40 % sffialr

4 Procedimentos

Para desenvolvimento e detalhamento do presente trabalho avaliatório, foram adotados os seguintes
procedimentos:

. Vistoria do imóvel e potencial geoeconômíco da região;

. Consultas sobre a atual situação da edíÍicaÉo;

. Análise da infraestrutura da edificação e existente na micronegião do entorno do irnóvel

5 Carac'terísticas do imóvel

Um imóvel urbano, consistente de uma casa, localizaçâo à Rua Antônio de Freitas Roque, 118,
Tiradentes, Juazeiro do Norte/CE, no município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, com uma
área construída de 384,25m2 (trezentos e oitenta e quatro metros quadrados e vinte e cinco
centésimos) e locado num terreno de aproximadamente 147Qm2 (mil quatrocentos e setenta metros
Quanto aos seus aspectos físicos, a edificação apresenta padrão de acabamento alto e apresenta
diversos cômodos e uma grande área pavimentada.

a) Topografia: o imóvel apresenta topografia plana;
b) Natureza do Solo: não informado;
c) Ocupação Atual: DESOCUPADO.

6 Metodologia e técnica do valor
Adotou-se o Método Comparativo de Dados de Mercado para avaliação e para a determinação do
valor de locação da edificação, aplicando os fatores de tratamentos resultando, desta conjugação, a
estimativa pleiteada conforme alguns tópicos da NBR 14.653-2 da ABNT. Em suma, a equação
utilizada foi:

y = (ATe +Ac) * U ou V = (Ate).U +(Ac) " U

(88) 3512.3994 | seinfra@uazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Baino PtÍ{â - Juazeiro do Norte, CE
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Onde:
quando necessário)l Ac = Ánea Construída; U = Valor unitárío do imóvel por unidade de área.
Para determinar o valor unitário por área,Íoram feitos tratamentos estatísticos e definidos padrões e
parâmetros que se baseavam na localização, acabamento, infraestrutura, oferta e proporção da área
do imóvel avaliando e da área das amostras.

7 Pesquisa de valores e tratamento de dados
A pesquisa procurou identificar edificações em oferta de locação, situados na Região, junto aos
agentes de mercado, üais como: corretores, cartórios, Prefeíturas Municipal, sites, entre outros.

7.í Pesquisa de amqstras

v
Amostra Area (m') Valor (R$)
Amostra í 200,00 2000,00
Amostra 2 200,00 2500,00
Amostra 3 200,00 3500,00
Amostra 4 100,00 1100,00
Amostra 5 150,00 2200,00

Primeiramente foifeita urna pesquisa de mercado de imóveis similares a locaçâo, calculada a média
por metros quadrados e, posteriormente, tratamento desses dados para ser atríbuído à estimativa de
mercado da área construída do imóvel.
Pelas boas condições de geologia,localizaçáo e urbanização local, foi escolhido o valor de locação
por 'metro quadrado', após todos os procedímentos de tratamento de dados. Ao final de todos os
cálculos, foiavaliado com a relação: 20,48 R$/m'.

I Determinação do valor de locação do imóvel

Para a avaliação do valor de locação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com
homogeneização por fatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o
imóvel avaliando é avaliado por comparação com imóveis de características semelhantes, cujos'\./ respectivos valores unitários (por m2) são ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea.
O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o
tratamento estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a
diskibuição't'de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira.
A amostra desta avaliação foitratada com os seguintes fatores:

Fl: FATORACABAMENTO
F2: FATOR LOCALIZAÇÃO
F3: FATOR INFRAESTRUTURA
F4: FATOROFERTA
F5: FATORÁRCN

(88) 351 2.3994 | seinfra@uazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pnalá - Juazeiro do Norte, CE
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'bhAvaliação do valor de locação por comparação direta com tratamento por fatores

lmóvel avaliando:
Um imóvel, consistente de uma casa, situado à Rua Antônio de Freitas Roque, 118, Tiradentes,
Juazeiro do Norte/CE, Juazeiro do Norte - CE.
Área construída: 38É,,25m2 Area do terreno: 147}mz

Método empregado:
Para a avaliação do valor de locação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com
homogeneização porfatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Poreste método, o
imóvel avaliando é avaliado por comparação com imóveis de características semelhantes, cujos
respectivos valores unitários (por m2) são ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea.
O saneamento dos valores amostrais foifeito utilizandese o Critério Excludente de Chauvenet e o
tratamento estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a
distribuição 't' de Student com confiança de 80Yo, consoante com a Norma Brasileira.

V Fatores utilizados paÍaa homogeinizaçáo das amostras:
F1: FATORACABAMENTO
F2: FATOR LOCALIZAÇÃO
F3: FATOR INFRAESTRUTURA
F4: FATOROFERTA
F5: FATORÁNEE

lmóveis amostrados para comparação
lmóvell:

.\J

Uma casa no baino Aeroporto, Juazeiro do Norte-CE
Area: 200,00

Valor (R$): 2.000,00
Valor unitário (R$/m2) 10,00

FATORACABAMENTO 1,50
FATOR LOCALTZAÇÃO 1,30

FATOR INFRAESTRUTURA 1,20
FATOR OFERTA O,9O

FATOR AREA 0,92

v

V

,§-

(88) 351 2.3994 | seinfra @juazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Baino Pta!á - Juazeiro do Norte, CE
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lmóvel2:

Uma casa no baino Lagoa Seca, Juazeiro do Norte - CE.
Area: 200,00

Valor (R$): 2.500,00
Valor unitário (R$/mz) 12,50

FATORACABAMENTO 1,10
FATOR LOCALIZAÇÃO O,SO

FATOR INFRAESTRUTURA 1,10
FATOR OFERTA O,9O

FATOR AREA 0,92

lmóvel3:

Uma casa no baino Jardím Gonzaga, Juazeiro do Norte-CE.
Area:2Og,0O

Valor (R$): 3.500,00
Valor unitário (R$/m'z) 17,50

FATORACABAMENTO 1,20
FATOR LOCALIZAÇÃO 1,10

FATOR INFRAESTRUTURA 1,20
FATOR OFERTA O,9O

FATOR ÁREA 0,92

lmóvel4:

Uma casa na Rua Odilon Gomes, 1060, Tíradentes, Juazeiro do Norte-CE.
Área: 100,00

Valor (R$): 1.100,00
Valor unitário (R$/m') 1í,00

FATORACABAMENTO 1,50
FATOR LOCALTZAÇÃO 1,20

FATOR INFRAESTRUTURA 1,20
FATOR OFERTA O,9O

FATOR AREA 0,85

lmóvel5:

Uma casa no baino Jardim Gonzaga, Juazeiro do Norte-CE.
Área: 150,00

Valor (RS): 2.20O,0O
Valor unitário (R$/m'z) 14,67

FATORAÇABAMENTO 1,50
FATOR LOCALTZAÇÃO 1,10

FATOR INFRAESTRUTURA 1,1 O

FATOR OFERTA O,9O

FATOR AREA 0,89

Secrefarra Nunicipal
de lnfraestrütura * §E/IVFRq
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(88) 351 2.3994 I seinfra @juazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 - BaÍrro Puaiá - Juazeiro do Norte, CE
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Tabela de

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m2:
Média: y = f(Xi)/n
X= 18,62
Desvio padrão: S = {(I(X - Xi),)/(n-1)
S=4,5v
Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet:
O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico
(VC), fomecido pela tabela de Chauvenet.
Ou seja:6 = lXi- Xl/S < VC
Valor crítico para 5 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,65

Amostra 1 : d = 119,38 - 18,621 14,5 = 0,17 <1,65 Amostra Pertinente
Amostra 2: d = 111,27 - 18,621 /4,5 = 1,63 <1,65 Amostra Pertinente
Amostra 3: d = 122,95 - 18,621/4,5 = 0,96 <1,65 Amostra Pertinente
Amostra 4: d = 118,18 - 18,621 14,5 = A,1 <1,65 Amostra Pertinente
Amostra 5: d = 121,32 - 18,621 14,5 = 0,6 <1,65 Amostra PeÉinente

Cálculo da amplitude do intervalo de confiança:
Os limites do intervalo de confíança (Li e Ls) são os extrernos dentro dos quais, teoricamente, um
valor tem 80% de chance de se encontrar.
Eles são determinados pelasfórmulas: Li= X- tc" Si./(n-1) e Ls = X + tc* S/{(n-1),
onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 4 (n-

V í) graus de liberdade.

Limite inferior do intervalo de confiança (Li):
Li = 18,62- 1.53.4,5t4$- 1) = 15,t8

Limite superior do intervalo de confiança (Ls):
li = 18,62+ 1.53 *4,5t\l(5- 1) = 22,06

Cálculo do campo de arbítrio:
Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado
em aproximadamente 1Ao/o em torno da média.
Campo de arbítrio: de R$16,76 a R$20,48

(88) 35 1 2.3994 I seinfra @juazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Ptralá - Juazeiro do Norte, CE
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lmóvel R$/m' F1 F2 F3 F4 F5
1 10,00 1,50 1,30 1,24 0,90 0,92
2 12,50 1,10 0,90 1 ,10 0,90 0,92
3 17,50 1,20 1,10 1,20 0,90 0,92
4 11,00 1,50 1,20 1,20 0,90 0,85
5 14,67 1,50 1,10 1,10 0,90 0,89
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Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvelavaliando:
O perito tem liberdade para determinar o valor unitárío dentro do campo de arbítrio. Estamos
utiiizando o valor alto em função do nível de acabamento do ímóvel ser alto e em função do imóvel
ter sido totalmente reformado. Valor adotado:20,48.
Valor unitário do imóvel avaliando: R$ 20,48

Resultado final
Terreno(m2): 1.470,00

Área Constulda(nfl 38/.,25
Área de Terreno AJUSTADA de
acordo com item 5.7.3(h) a NBR

12.7211lmzl:
108,59

Área Total Equivalente(nrz): 492,83

Valor final = Valor unitário xárea equivalente
Valor final = R$18,62 * 492,825 = R$ 10093,06
Valor de locação do imóvel avaliando: R$ í0000,00

I Gonclusão
O valor de locação do imóvel avaliado com área de 384,25m2 e cuja área total EOUIVALENTE é de
492,825m2, com base na metodologia descrita e promovendo arredondamentos permitidos pela
Norma NBR 14.653 no, vale:

R$í0000,00 (dez mil reais)

Observaçóes:
Os cáÍculos e conclusões deste laudo referem-sê ao mês de agosto de 2022;
As características e dimensões do imóvel foram extraídas de levantamentos realizados "in loco" por
um Engenheiro Civil;
O valor encontrado refere-se a uma transação à vista.

Juazeiro do Norte, terça-feira, 23 de agosto de 2022

Responsáveis técnicos pela Avaliação, PORTARIA No 05.04-AO3l2A21:

.Au,r,o ú;^
Akiro Meneses Ghikushi

Engenheiro Civil
RlrlP: í800619243

de Oliveira Jr lgor Ga

(88) 3512.3994 | seinfra@uazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Baino Ptralá - Juazeiro do Norte, CE
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Uma casa no baino Aeroporto, Juazeiro do Norte-CE.
.com.br/imovel/casa-3-quartos-aeroporto.bairros-juazeírodo-norte-com-garagem-200m2-aluguel-RS2r

Amostra 2

Uma casa no bairro Lagoa Seca, Juazeiro do Norte - CE.
rm.brlimovel/casa-5-quartos-jardim-gonzaga-bairros-juazeiro-do-noúe-com-garagem-200m2-aluguel-R

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov. br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Baino Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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Amostra 3

Uma casa no bairro Jardim Gonzaga, Juazeiro do Norte-CE.
https://www.vivareal.com.brlimovel/casa-Squartos-jardim-gonzaga-bairros-juazeíro-do-norte-com-

garagem-200m2-aluguel-RS350G'id-25566 1 1 530/

Amostra 4

Uma casa na Rua Odilon Gomes, 1060, Tiradentes, Juazeiro do Norte-CE.
https;//www.imobiliariacanuto.com.brlimovel/casa-com-ll-dormitorios-para-alugar-1o0-m-por-r-1-í 00-

00-m es-üradentes-j uazei redo-norte'ce/GA0200- KEYB?f rom = rent

(88) 35 1 2. 3994 | seinfra @juazeiro.ce. gov. br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro PirEá - Juazeiro do Norte, CE
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Amostra 5

Uma casa no bairro Jardím Gonzaga, Juazeiro do Norte-CE.
om.briimovel/casa-com-4-dormitorios-para-alugar-por-r-2-200-00-mes-jardim-gonzaga-juazeir*do-noí

(88) 35 1 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Baino Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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ANEXO II - DOCUMEN roroenÁHcA Do luóvel AVALIADo

v

N
(88) 35 1 2.3994 | seinfra @juazeiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes, 2431- Baino Pirajá - Juazeiro do Norte, CE 7
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ANEXO [ - DOCUMENTAçÃO FOTOGRAFTCA DO TMOVEL AVALTADO
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(88) 35 1 2. 3994 | seinfra @juazeiro.ce. gov. br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Ptafi - Juazeiro do Norte, CE
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(88) 35 1 2. 3994 | seinfra @juazeiro.ce. gov. br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairo Ptrda - Juazeiro do Norte, CE
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COMUNICAÇÃO INTERNA

DA
À

: coMrssÃo pnnryrANENTE DE LrcrTAÇÃo
: PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Seúor Procurador,

Pela presente, esta Comissão de Licitação, vem formular consulta acerca da

viabilidade de elaborarmos o processo de Dispensa de Licitação, fundamentado nas disposições

\-/' contidas no inciso X, do AÍt. 24, da Lei n' 8.666193 e suas alterações posteriores, conforme

solicitado pela Gestora da Secretaria de Saúde do Município, para a locação de 01 (um) imóvel

localizado a rua Antônio de Freitas Roque, 118, Limoeiro, destinado ao funcionamento do

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Outras Drogas (CAPS AD) do município de Juazeiro

do Norte/CE, sendo o referido imóvel de responsabilidade de: MACHADO & SA BARRETO

COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 07.390.27710001-17, representado

pelo sócio, o Sr. Leonardo Tavares de Sa Barreto Leite, inscrito no CPF sob o n'012.952.233-

33.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de setembro de 2022.

de Neves
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n" 00512022

Satnpair:, no 1748 - 10 andar * l-agoa Seca - C[P: 6::.040-000 - Juaz*rro oo NortelCE - l=one: (BS)3199-C363Av. Leão

:ile : www.juazeirodonote.ce.gov, br
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E§TADO DO CEARA
PR§FEÍTI.íRÂ MUNIEIPAL DE Jüj&ZÊTRÕ NO NOR.TE
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PARECER JURíDICO

EMENTA: DIRETTO ADM|N|STRAT|VO. VentrtcnçÃo DE
LEGIIMIDADE. suBSUuçÃo Aos DITAMES Do Áat. zt,
tNctso x DA LEt No 8.666/93 E suAS nlrennçôes
POSTERIORES.

RELATORIO

A Comissão de Licitação deliberou, nos autos do Processo referente à locação
de 01 (um) imóvel localizado a rua Antônio de Freitas Roque, 118, Limoeiro, destinado ao
funcionamento do centro de Atenção Psicossocial Alcool e outras Drogas (cAps AD) do
município de Juazeiro do Norte/CE, sendo o referido imóvel de responsabilidade da MACHADO &
SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 07.390.227t0001-17
representado pelo sócio, o Sr. Leonardo Tavares de Sa Barreto Leite, inscrito no CpF sob o ná
012.952.233-33, sugerindo que o mesmo, objeto daquele procedimento, se efetivasse através de
Dispensa de Licitação, por se tratar da hipotese prevista no Art. 24, inciso X, bastando para tanto
a sua contratação imediata, após publicação de tal procedimento, observados preços e condições
compatíveis com as praticadas no ramo.

Cumprimos, no entanto, antes mesmo de posicionarmos diante da situação
legal, tecer alguns comentários acerca da presente.

O referido imóvel localiza-se na rua Antônio de Freitas Roque, 1 1g, bairro
Limoeiro, cujas condições adequam-se ao interesse da Administração Municipal em buscar a
melhor forma possível para atender às necessidades da Administraçáo para o funcionamento do
Centro de Atenção Psicossocial Alcool e Outras Drogas (CAPS AD) do município de Juazeiro do
Norte/CE.

Salienta-se, também, que o município de Juazeiro do Norte não possui imóveis
disponíveis para este fim. Sendo assim, busca-se, com tal procedimento, a locação de um imóvel
condizente com as finalidades precípuas da municipalidade.

Ao momento da emissão deste parecer, ausente minuta do contrato que sepretende formalizar a fim de regular a relação jurídica locatícia. A juntada deste documento é
condição indispensável para a validade deste parecer e da propiia contratação, devendo o
documento ser analisado, antes de sua assinatura por procurador ou asseósor jurÍdico do
Município, confirmando expressamente sua compatibilidade com as normas jurídicas vigentes.

ANÁUSE JURíDICA

O art. 26, da Lei no 8.666/93, e suas alterações, informa que as dispensas de
licitação devem ser necessariamente justificadas, e o procedimento deve ser instruído, no caso,
com elementos que apontem a razáo de escolha do contratado.

Compulsando o presente processo, verifica-se, em um primeiro momento, que o
cumprimento das exigências legais a que se refere o arl.26, da Lei de Licitações estão presentes.

A luz da Lei no 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas
9.648/98, a licitação é indispensável, em regra, devendo sbmente, em raríssimas

50\

Air. Leào Sarnpaio, no 1748 - 10 anclar * Laqr

site
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Dispensa ou lnexigibilidade, caso em que deverá ser justificada, sendo o processo cabível
instruído das razões que levaram a tal procedimento, bem como, a cautela na escolha do bem e
compatibilidade do preço em relação ao mercado.

Reza o Arl.24, da Lei no 8.666/93 (Estatuto licitatório):

Ar1. 24- É dispensável a licitação

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
Íinalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condícionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
previa;

Na hipótese do Art. 24, inciso X, a justificativa não deve se nortear apenas pela
emergência, pois quando a contratação não tiver por critério a vantagem econômica, esta se
caracteriza ausência de potencialidade de benefício. A ausência de Liõitação deriva apenas da
impossibilidade de o interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele
selecionado. As características do imóvel (tais como: localização, dimensâo, edificação,
destinação e etc.) são de extrema relevância, de modo que a Aáministração não tem outra
escolha.

Quando a Administração necessita de imovel para destinação peculiar ou com
localização determinada, não se torna possÍvel a compeiição entre particulares. Ou a
Administração localiza o imóvel que se presta a atender seus interesses ou não o encontra. Na
primeira hipótese, nabe-lhe adquirir (ou locar) - o imóvel localizado; na segunda, é impossível a
locação ou aquisição. A aquisição ou locação de imóvel destinado à utilização específica ou
localização é determinada pela escolha de um imóvel que lhe seja adequado não so pela
instalação, mas também pelo preço, bem como por outros criiérios de conveniência e
oportunidade que ficam a critério exclusivo do Gestor, não podendo o orgão jurídico analisar ou
intervir sobre tal questão.

Não obstante, em atenção ao dispositivo legal supratranscrito, deve-se
observar antes de promover a contratação direta, que a Administração deverá comprovar a
impossibilidade de satisfação do interesse público por outra via e ápurar a inexistência de
outro imóvel apto a atendê-lo. Sendo de competência do gestor referida diligência.

A respeito da matéria, preleciona a festejada professora mineira CARMEM
LUCIA ANTUNES ROCHA, citada por ADTLSON ABREU DALLART:

Urgência não é uma palavra oca, desprovida de qualquer significado. É o que
demonstra com muita propriedade, a professora Carmem Lúcia Antunes
Rocha: "urgente é o que não pode esperar, sem que prejuízo se tenha pero
vagar ou que beneficio se perca pela lentidão, pelo compoftamento regular
demasiado lerdo para a precisão que emergiu. No direito, o conceiio de
urgência, não refoge a essas idéias que se alocam na definição leiga da
palavra. Também o conteúdo jurídico da palavra urgência contem, quer o
sentido de tempo exíguo e momento imediato de um lado, quer a idéia de
necessrdade especial e premente de outro. tJrgência jurídica é, pois, a
situação que ultrapassa a definição normativa regular de desempenho
ordináio das funções de Poder Pubtico, peta prcmência que se reyesÍe e
pela impeiosidade de atendimento da hipótese abordada, a demandar,
assim, uma conduta especial em relação aquela gue se nutri da normalidade
aprazada institucionalmente". (ln Aspecto
Saraiva 40 edição, São Paulo-SP, pag. 59).

Jurídico da Licitação. Editora
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lmporta destacar que decisão do Tribunal de Contas da União ampara acontratação direta para locação de imóvel:

utilizea gg-qpceder à compra ou à rocação de imóvet, o art. 24, inciso X, daLei 8.666/93, .somente quando ideniificar um imóvel especinii c'u1as
instalações. e localização evidenciem que ele é o único 'que 

ateniá- o

'::":::;:"i,i"T*:!:{:r,x,;,';:?,:;:"?;i:,fr ;;,;;:;;tr;9il::**,:,i'í*ao
A locação ou aquisição de imóvel deverá ser precedida de avaliação prévia, a

!m de comprovar a compatibilidade do preço a ser contratado co1l o preço praticado no mercado.
Registra ainda que a avaliação deve necessariamente anteceder a locação, e a inobservância de
tal dispositivo pode acarretar penalidades a serem aplicadas pelas Corteá de Contas.

Assim sendo, resta possível a locação pretendida, êffi tese, desde que
observados as condições específicas para tanto, tais como justificativa da escolha do fornecedorjustificativa de preços, esclarecimento sobre a escolha do imóvel, apontando expressamente
porque esse é o imóvel que se pretende locar, informando a inexistência ou impossibilidade de
locar outros.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, do ponto de vista estritamente jurídico, esta Assessoria
Jurídica manifesta-se pela legalidade da dispensa do processo licitatóriô, hala vista encontrar-se
dentro dos preceitos determinados pela Lei Federal no 8.666/93 e suas'demais alterações,
especialmente o inciso X do Art. 24, cumprindo o rito estabelecido pelo Art. 26, seu paráirafo
único, e incisos do mesmo diploma legal.

Finalmente cumpre ressaltar que o presente parecer é peça meramente
opinativa, não vinculando o administrador em sua decisão (STF. úS n' 24.OZg, relator Ministro
Carlos Velloso).

Por oportuno, comunicamos que, para que produza os seus efeitos legais,
deverá a decisão pela^contratação, se porventura adotada, ser devidamente ratificada pelo Gãstor
e publicado no Diário Oficial do Município no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 26 da Lei
n" 8.666/93.

Este é o parecer, salvo melh or juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 12 de setembro de 2022

ciano Barreto
rador Municipal

OAB/CE no 16.641

Av. Leão Sampaio, nc 1748 - 1o ancl ar - Lagca Seca - CEP: 63.i
site :,rvww.juazeiroCon

04ü-000 * Juaze.irn do llorte/CE - Fone; (98)3199-0363
iorte.ce.gov. br
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MEMORANDO/CPL

Juazeiro do Norte/CE, 13 de setembro de2022.

DA: COMTSSÃO PERMANENTE DE UCrreçÃO
PARA: SENHORA ORDENADORA DA DESPESA
ASSUNTO: AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇÃO Do PRoCESSo ADMINISTRATIVo:
DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Senhora Ordenadora de Despesas,

Pelo presente solicitamos de v.sa., se digne autorizar esta comissão
Permanente de Licitação, a rcalizar DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a locação de 0l (um)
imóvel localizado a rua Antônio de Freitas Roque, I 18, Limoeiro, destinado ao funcionamento do
Centro de Atenção Psicossocial Alcool e Outras Drogas (CAPS AD) do município de Juazeiro do
Norte/CE.

A despesa está estimada em R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais, perfazendo
o valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e correrá à conta de recursos próprios do
Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Atenciosamente,

EVES

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n" 000512022

AUTORIZO EM: 13 de 2022.

Francimones uerque
Orden de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 10.302.0003.2.021 3.3.90.39.00
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(Lei de Responsabilidade Fiscal)

AO Sr. Presidente da Comissão permanente de Licitação

Em Atendimento ao disposto no Art. 74 Capuf da Lei Federal nq
8.666193, alterada e consolid ada, e ao disposto no Art. 16 da Lei Complementar ne
10U2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, vimos informar a V. Sa. que há estimativa do
impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos oriundos do Tesouro
Municipal para a locação de 01 (um) imóvel localizado a rua Antônio de Freitas Roque,
Ll'8, bairro Limoeiro, destinado ao funcionamento do Centro de Atenção psicossocial
Alcool e c)utras Drogas (cApS AD) do município d.e Juazeiro do Nor telCF-, estando o
Processo em comPatibilidade e adequação com a lei orçamentária anual, com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Juazeiro do Norte/CB,74 de setembrc de2022

Atenciosamente,

F de
a de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Av. Leào Sampaio, nc 1748 - 10 anr_ja;." rrazeirir rlo Norte/CE - Fone: (BB)3igg,0-163
5r

* l-aqo,i Sec'r - CÊP: 63.040-000 - l
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AUTUAçÃo

PODER EXBCUTIVO MUNICIPAL

DTSrENSA DE LrcrraçÃo No 2022.09.19.01

oBJETo: rocaçÃo DE 01 (uM) IMovEL LocALrzADo A RUA ANTôNro DE FRETTAS
ROQUE, 1 18, LIMOEIRO, DESTINADO AO FTINCIONAMENTO DO CENTRO DE
arnNçÃo PSICossocIAL Át-coor- E ourRAS DRoGAS (cAps AD) Do urtrl,ucÍpro DE
JUAZEIRO DO NORTEICE.

AUTU acÃo

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo o processo de Dispensa de
Licitação que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Raimundo Emanoel Bastos

\-/ de Caldas Neves, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo.

hazeiro do Norte/CE, 19 de setembro de2022

Bastos de
Presidente da CPL

Portaria n" 00512022

Av" Leão Sampaio, no 1748 - 1o anú.rr * Laç1oa Seca - CtP: 63.040-000 -..lua;eirrr r1o Norte/CE - Fone: (Bg)3199-0363
:rte : lvwrv.juazelrodonolte. ce. gov.br
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PROCE SSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAcÃo l{" 2ozz.o9.l9.o1

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel localizado a rua
Antônio de Freitas Roque, 1 18, bairro Limoeiro, destinado ao
funcionamento do Ceutro de Atenção Psicossocial Álcool e

Outras Drogas (CAPS AD) do município de Juazeiro do
Norte/CE.

PROCESSO INICIAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por ordem da
Seúora Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde do Município, e no uso de suas funções,
vem abrir o presente processo de Dispensa de Licitação voltado paÍa a locação de 01 (um) imóvel
localizado a rua Antônio de Freitas Roque, I 18, Limoeiro, destinado ao funcionamento do Centro
de Atenção Psicossocial Álcool e Outras Drogas (CAPS AD) do município de Juazeiro do
Norte/CE.

JUSTIFICATIV

Justificamos a escolha do referido imóvel, visto que o mesmo atende as necessidades da
Administração, bem como pelo fato de que o mulicípio não dispõe de imóvel próprio para o
funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Outras Drogas (CAPS AD), e por se
tratar o imóvel cuja escolha é adequada para tal fim. Dessa forma, a Secretaria de Saúde do
Município optou pela escolha deste imóvel, após avaliação com emissão de laudo técnico pelo setor
competente do Município (Secretaria de Infraestrutura, através de seus profissionais de engeúaria).

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da impossibilidade de o interesse público ser
satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido. As características do imóvel, tais como
localizaçáo, dimensão, destinação, entre outras, são relevantes de tal modo que a Administração não
tem outra escolha.

E notório que nos procedimentos de dispensa e de inexigibilidade, não existe a obrigatoriedade de
cumprimento de todas as etapas formalizadas na Lei 8.666/93, que são fundamentais em um
procedimento normal de licitação. Mesmo assim, devemos atentar para os princípios constitucionais
da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa
impostos à Administração Pública, conforme ensina Antônio Roque citadini:

"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, não
estará o administrador desobrigado da obediência aos princípios
básicos da contratação impostos à Administração Pública. Ássim,
será sempre cobrada ao administrador a estrita obediência aos
princípios: da legalidade (a dispensa deverá ser prevista em lei e não
fruto de artimanha do administrador para eliminar a disputa); da
impessoalidade (a contratação direta, ainda que preyista, não deverá
ser objeto de protecionismo a um ou outro fornecedor); da
moralidade (a não realização das etapas de licitaçdo ndo elimina a
preocupação com o gasto parcimonioso dos que

5Éfl
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deve nortear a ação do administrador); da igualdade (a contrataçdo
diretq não signiJica o estabelecimento de privilégio de um ou outro
ente privado perqnte q Administraçdo); da publicidade (embora
restrita, a contratação direta não serd clandestina ou inacessível, de
modo que venha a impedir que dela conheçam os outros fornecedores,
bem como os cidadãos em geral); e da probidade administrativa (que
é o zelo com que a Administração deve agir ao contratar obias,
serviços ou compras)".

O imóvel que se pretende locar apresenta preço compatível com os praticados no mercado, além de
ter as condições de instalação e localização necessárias ao atendimento das necessidades da
Administração.

Caractetizada está, portanto, a necessidade na locação do imóvel por um período de 12 (doze)
meses, podendo o termo contratual ser proÍrogado, nos termos da Lei Federal no. 8.245191 clc aLei
Federal n'. 8.666193.

MOTIVO DA ESCOLHA

A escolharecaiu sobre o imóvel que se localiza naruaAntônio de Freitas Roque, 118, Limoeiro,
destinado ao funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial Alcool e Outras Drogas (CApS
AD) do município de Juazeiro do Norte/CE, sendo o mesmo de responsabilidade ae: VIeCHADO
& SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 07.3gO.277lOO0L-17,
representado pelo sócio, o Sr. Leonardo Tavares de Sa Barreto Leite, inscrito no CPF sob o no
012.952.233-33, tendo em vista o imóvel apresentar melhor estrutura, área fisica e localização, e
inexistência de outros imóveis com características apropriadas para atender as necessidades da
Secretaria de Saúde do Município, além de possuir pr"ço compatívêl com o mercado.

JUSTIF'ICA A DO PRECO

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta
permanente de qualquer administração.

Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta
mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitáçãó, um
dos requisitos indispensáveis àformalização desses processos é ajustificativa do preço.

O preço pactuado nesse processo administrativo de Dispensa de Licitação é o preço estabelecido
pelo Laudo Técnico de Vistoria realizado pelo setor de competente do municçio (Secretaria de
Infraestrutura, através de seus profissionais de engenharia). Sendo o valor ofertaáo pela locação do
imóvel estar compatível com a realidade mercadológica, conforme laudo de avaliaçãã, devidamente
acostado aos autos deste processo.

Assim, o valor mensal do contrato a ser celebrado será de R$ 10.000,00 (dezmil reais) mensais,
perfazendo o valor global de Rs 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessiários pagamento são provenientes do próprio Municí
na seguinte dotação

- l-õr_jt:à Seca - CfP: 63.040-000 * luazc:iil tJc, Norte/CE - Fone: (
:;ile : v,;ruw.jLrazei rodonoffe.ce. gov. br
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FUNDAMENTO LEGAL

Como é sabido, a licitação para contrataçáo de obras, serviços, compras e alienações é uma
exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo 3 7, XXI da
CF/88, e da Lei Federal no 8.666193, ressalvados os casos em que a administração pode ou deve
deixar de rcalizar licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível.

O presente procedimento está cristalizado nas recomendas prescritas no Art. 24, inciso X, da Lei
Federal n" 8.666193, e suas alterações posteriores, verbis:

Art. 24. E dispensável a licitaçdo:

X - para a compra ou locaçdo de imóvel destinado ao atendimento
das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia.

Note-se, pois, que a Lei autoriza a dispensa de licitaçáo paracompra ou locação de imóveis fundada
na premissa de que o preço esteja compatível com o mercado.

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração pode (e
deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a càntratação diretâ p*u ndo
ocasionar prejuízos, conforme estabelece o artigo 24, inciso X da Lei n . 8.666193 , de 2l de junho
de 1993.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão Petmanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no uso de suas
atribuições legais e considerando tudo o que consta deste processo Administrativo, vem emitir a
presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no Art. 24, inciso X, da Lei no
8.666193 e suas alterações posteriores, em favor de: MACHADO & SA BARRETO COMERCIO
DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 07.390.27710001-17, representado pelo sócio, o Sr.
Leonardo Tavares de Sa Barreto Leite, inscrito no CPF sob o no 012.gi2.233-33, paraa locação de
01 (um) imóvel localizado a ma Antônio de Freitas Roque, 118, Limoeiio, destiruáo uo
funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial Álcool ã Outras Drogas (CAPS AD) do
município de Juazeiro do Norte/CE.

Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666t93, e suas alterações posteriores, vem comunicar a
Exma. Sra. Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde do Município, todo teor da presente
declaração, para que proceda, se de acordo, com a devida ratificação.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de setembro de 2022

Av. i:ão Sartrpaio, no 1748 - 1o ürrili:, ' ,:ql;; l-.f,C.i 'Cfiri
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sde Neves
Presidente da Comissão de Licitação

5q

W,
Romana Alves Santos

Membro da Comissão de Licitação

Ana Régia dos Santos Pinto
Membro da Comissão de Licitação

Av. leão Sampaio, no 1748 - 1ô arrdar'- t_iiiloa Seca - Cfp: 63
tl'if' : r'r"YrlV" iiiaZeif ciJor
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TERMO DE RATIFICAçÃO

DISPENSA DE LICTTAçÃO No 2O22.Os.1s.O-1.

Eu, Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenadora de Despesas da
Secretaria Municipal de Saúde, venho no uso de minhas atribuições legais, e de acordo
com o que determina o Art. 26 da Lei ne 8.666193, e suas alterações posteriores, e
considerando o que consta do presente Processo Administrativo, face a justificativa
apresentada RATIFICAR a Declaração de Dispensa de Licitação para a locação de 01
(um) imóvel localizado a rua Antônio de Freitas Roque, 118, Limoeiro, destinado ao
funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial Alcool e Outras Drogas (CAPS AD) do
município de Juazeiro do Norte/CE, em favor de: MACHADO & SA BARRETO
COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 07.390.2771000'1,-17, sendo que a
respectiva contratação terá como valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais, perfazendo
o valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), determinando, outrossim, que se
proceda a publicação do devido extrato.

Ao Setor Contábil-financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se a supracitada pessoa jurídica para celebração do respectivo
Contrato

Publique-se

Juazeiro do Norte - Estado do Ceará, 20 de setembro de2022

Fr de Albuquerque
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Av. Leão SarnpaÍo, no 1,748 - 10 and
iite : +rlw.ju;zer rodonorte.ce.gi:v. Lii.
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ExrRATo DE DISPENSA DE LlcrrncÃo

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,
em cumprimento da ratificação procedida pela Senhora Ordenadora de Despesas da Secretaria de
Saúde do Município, faz publicar o extrato resumido do Processo de Dispensa de Licitação no
2022.09.19.01, a seguir: Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado a rua Antônio de Freitas
Roque, 118, Limoeiro, destinado ao funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial Álcool e
Outras Drogas (CAPS AD) do município de Juazeiro do Norte/CE. Favorecido: MACHADO &
SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 07.390.27710001-17.
Valor(es): R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais), para 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei no
8.666193, e suas alterações posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo
Presidente da Comissão de Licitação e Ratif,rcada pela Seúora Ordenadora de Despesas da

V Secretaria de Saúde do Município.

Data:20 de setembro de 2022.
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DE DISPENSA DE

O Presidente da Comissão <Ie Licitação da Prefeitura Municipal ile

Juazeiro do Norte, em cumprimento da ratificação procedida pela

Senhora Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde do
Município, faz publicar o extrâro resumido do Processo de Dispensa

de Licitação n" 2022.09.19.01, a seguir: Objeto: Locação de 01 (um)

imóvel localizado a rua Antônio de Freitas Roque, 118, Limoeiro,
desdnado ao funcionamento do Centr.r de Átentlir: psicoss,:ciarl

Á1,:r,c,l e Outrus Drosirs (CAPS AD) do município de Juazeiro do
Norte,/CE. Favorecido: MACHADO & SA BARRETO
COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrira no CNpJ sob o n"
0?.390.2?7/0001-17. Valor(es), Rg 10.000,00 (dez mil reais) mensais,

perfazendo o valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),

para 12 (doze) meses, Fundamento Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei

n" 8.666/93, e suas akeracões posteriores. Declaração de Dispensa

\-Z d" Licitação emitida pelo Presidente da Comissão de Licitação e

Ratificada pela Senhora Ordenadora de Despesas da Secretaria de

Saúde do Município.

Data Assinatnra clo Contrator l3 de Setembro 2022.

ü,
\

EXTRATO DE CONTRÂTO N" 2022.09.134007

Extrato de Conrraro. Pregão N" ?022.08.?4.1. Parres: o Municípit:
deJuazeiro do Norte, atr:aves dt'r(a) Secretaria Municipal de Educação

e ir cmpresa C. ROSEMBERC S. PEREIRA PIROTECNI.A EIRELI.

Ohjeto, Contratação cle empresa especializzrclir na prestação de servicos

de Shou, Pirotclcnico incluindo tbrnccimcnto de Fogos de artifícios,
para atender as necessidades da Secretaria de Educação <1o Municipio
deJuazeirc, do Norte,/CE, ccrnforure especiíicações constantes n<l Edital

Conr,ocatório. Valor Trrtal tlo Conrraro, R$ 140.400,00 (c:ento e

clr.rirrentâ mil quarrocentos reais). Vigêllcia Contratual: até l2 (doze)

neses. Signarários: Pergentina Parente .lardirn Caruncla e CÍcert-r

RosemLrerg Soures Pereira.

Data cle Assinarura do Corrrrator l3 de Setembr o cle ZOZZ

Data, 20 de setembro de 20ZZ

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.09,13{OO5

Extratcr.1e Corrtrato. Pregão N.,2022.08.21.1. Parres, o Município
de Juazeiro do Norte, através c{o(a) Secreraria }v{unicipal de Tur.ismo

e Romaria e n empresa C). ROSEMIIERG S. PEREIRA PIROTECNIA

EIRELI. Objeto: Conrraraçno cle ernpresr especializa.{a na prestacão

de serviços .le Show Pirotécníco incluinclo írrrneciruerrto cl.e Fogos cie

artifícios, para atcncL'r ;rs necessiclades cla Scrcrctaria cle Turismo e

Ronaria do lv{unicipio i.le Juazeiro clo Norte/CE, conf<>rme

eslrecificacões consrantes rro Edital Convocat(rrio. Valor Total dcr

conüaro, R$ 82.70C,00 (oitenta e dois rnil setecenros reais). vigência
Contratual, ató l2 (doze) mescs. Signntári«:s: Renaro Wilamis dc Lima

Silva c CÍcero Rosemherg Soares Pereira.

EXTRATO DE CONTL{TO N" 2022.09.13.{1006

Extrato dc Ccrntlato. Plegão N" Z)TZ.Ai.Z4.l. Partcs: o lr4unicípio

deJuazeiro clo Norte, atraves clo(a) Secretaria Iv,Íunicipal cle Cultura
e a ernpresa C. ROSEIv,ÍBERG S. PEREIRA PIROTEL-NLA EIREI_I.

C)bjer-cr: Cr:rrtratacão de enrpresa especia[izircla rra prestacãr tle servit:.s

dtr Show Piroréc.ico inciuincl. f<rrnecime.to cle lt.gos cle artifíci.s,
para aterrrdcr as necessiclades cla Secrecaria de Clulturl clo Município
de Juazeiro.{o Norte/CE, cclnÍorme especitjr:acões r:onsutntes no Edical

Conr,'ocarcirio- Valor Tôtal do Contraro: R$ 76.100,00 (serenta e scis

mil ccm reais). Vigência C<>ntratuirl, até l2 (cloze) nreses. Signatários:

EXTR TO DE CONTTL\TO N" 2022.09.09-0002

Extratcr de Contrato. Pregão N" 2022.05.70.1. Partes: o Municipio
cleJuazeiro do Nortc, atravós clt'r(a) Sccretâria Municipal dc Educação

e a eÍnpresa DIGITALPAR INFORMÁTICA LTDA. C)bjeto:

Acluisicâo cle norebooks, compuraclores e suprimentos de inforrnática

destilradrx ao atcrndimento clas necessidades cla rede pirblica de ensino

clo N,Írrnicipio de Jtruzeiro clo Norte,/CE, por interrnédio de sua

Secretaria tie Ecltrcaç:iro, conÍbrrn.e especif'ÍcaçÕes constantes rro Eclital
(lonx>cat<irio. Valor Tirtal do Conrrari'r: R$ 285.000,00 (cluzenr,os c

oitenta c cincrr mil reais). Vigência Conrrarual: até 3l/LZ/2022.
Signatários: Pergentirra ParenteJarditr Catuncla e Marcio Luis Fiuk.

Data tle Assinarura do Conrraro: 09 de Setemb ro de Z0ZZ

Extrato cle Contrato. Pregão N" 2022.05.70.1. Partes: o Município
cleJuazeirc, do Nr>rte, atraves do(a) Secretaria Mr.rnicipal clcr Ecluc-acáo

e a ernpresa JAB COMERCIO E DISTRIBLIIÇÃO DE ELETRO E

ELETRONICO LTDz\. Objetcl: Aquísição cle notebooks,
computirclores e suprimentos cle ir-rformiitica destinados ao

âtendimcnt() das necessidadcs da rede públiczr de ensino elo Municípkr
tle Juazeiro clo Norte/CE, por interrnédio cle sua Secretaria de

Educai";ão, conÍtorrle especificacões constante"s no Eclital
Convocatório. Vrlor Tcrtal do Conrrirro: R$ 10.960.000,00 (dez

milhões novecenros e sesselrta mil reais). Vigência Contrâtual: âte

31i12/2022. Signarários: Pergentir.ra Parenre lardirn Camnda e par.rlo

Cesar dc Aimcida llarisra.

Data cle Asinatura clo Contrato, 13 de Setembr o de 2022. EXTRATO DE CONTRÀTO N. 2022.09.09-OOOI

Soares Pcreira. [)ata de Assinatura cl() Contrato: 09 cle Sctembrt> cleZOZZ,
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TERMO DE CONVOCAcÃo

DTSrENSA DE LICrraçÃo N" 2022.0s.19.01

Pessoa Jurídica: MACHADO & sA BARRETO coMERCIo DE PNEUS LTDA.
CNPJ: 07 .390.277 10001-17 .

Endereço: Av. Padre Cicero, n" 1693 - Salesianos - CEP: 63.050-292- Juazeiro do Norte/CE.
Representante: Leonardo Tavares de Sa Barreto Leite.
CPF: 012.952.233-33
Endereço: Rua Odete Matos Alencar, n" 39 - AP 502 - Lagoaseca - Juazeiro do Norte/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
de Saúde do Município, no uso de suas funções, vem CONVOCAR o representante da empresa
MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA, para assinatura do Instrumento
Contratual referente ao procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 2022.09.19.01, cujo
objeto é locação de 01 (um) imóvellocalizado a rua Antônio de Fieitas Roque, 118, Limoeiro,
destinado ao funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial Alcool e Outras Drogas (CApS
AD) do município de Juazeiro do Norte/CE.

o representante, acima convocado, deverá se apresentaÍ no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, pa.a pioceder com a assinatura do
referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CB,2Z de setembro de2022.

Francimones Albuquerque
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Recebido 
"^, 

L\ desetembrode2022,

MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA
CNPJ n' 07.390.277 t0001-17

Leonardo Tavares de Sa Barreto Leite
CPF: 012.952.233-33

6,§\
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE TMOVEL N" 2022.09.19.001

Contrato de locação por instrumento particular firmado
pelas parles abaixo qualificadas, tendo por objeto o
imóvel a ser descrito que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

ESPECIE, OBJETO DE LOCAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL
Espécie: Locação de 0l (um) imóvel localizado a rua Antônio de Freitas Roque, ll8, Limoeiro,
destinado ao funcionamento do Centro de Atenção Psicossociat Álcool e Oriras Drogas (CApS
AD) do município de Juazeiro do Norte/CE.
Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Ceará.
Fundamento Legal: Lei Federaln" 8.245/91 e Art. 24,inciso X, da Lei n" 8.666193.

\./
LOCADOR (A)
NOIME: MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA.
CNPJ: 07 .390.277 10001-17 .

Endereço: Av. Padre Cicero, n' 1693 - Salesianos - CEP: 63.050-2gZ - Juazeiro do Norte/CE.
Representante: Leonardo Tavares de Sa Barreto Leite.
CPF: 012.952.233-33
Endereço: Rua Odete Matos Alencar, no 39 - AP 502 - Lagoa seca - Juazeiro do Norte/CE

LOCArÁRrO (A)
Nome: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por meio da Secretaria Municipal de Saúde.
Endereço: Rua Jose Marrocos, SN, Santa Tereza
CEP:63050-245.
CNPJ: | 1.422.07 3/000 1 -98.
Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Ceaút.

\ , fgnrgs.entante: Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenadora de Despesas da Secretaria\../ Municipal de Saúde.
CPF: 021.126.384-24

CLÁUSULA PRIMEIRA. PRAZO DE LoCAÇÃo
1 . I - O prazo da locação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do presente
instrumento, devendo ser prorrogado, por meio de aditivos, por iguais e sucessivos períodós de 12
(doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei n, 8.245/91, c/ã alei Federal
n'8.666193.
Parágrafo Único - O presente instrumento de locação poderá ser recontratado, findo o prazo limite
previsto no caput desta cláusula, nos termos autorizados do artigo 57, dalei no 8.666193.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, PAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
2.1 - O valor mensal a ser pago pela locação do imóvel em questão será de R$ 10.000 ,00 (dez mil
reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais )
2 - os pagamentos serão efetuados pelo Locatário ao Locador, até o 5o dia útil do)
subsequente ao da prestação dos serviços.

i\',' Llár: Sa11;pair.,, iiD 1)'41] - .:.t ili]ci,ri i.rriiit,:r ':.,r..:í.r) ..:lir. bri.Ü.:0*0fi1.t - -lllrt:.::it: ilo{ - t'DnÊr iijg)119
:li,l'' ll.i,ir,' r.1. -rr; ff-)J,:ir')i)t-r-1, Cê ii Jr . O:'
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2.3 - O pagamento será efetuado por meio de TransÍ-erência Bancaria, mediante a apresentação de
recibos, lembrando que qualquer atraso no pagamento acarretarâ ao Locatário o pagamento de juros
de lYo (um por cento) ao mês, multa de 2o/o (dois por cento) e honorários advocatícios de 10% iobre
o valor da prestação mensal, este último, quando em vias judiciais.
2.4 - Enquanto o imóvel perrnanecer na posse direta do(a) LOCATÁRIO(A), o aluguel poderá ser
reajustado, após cada período de 12 (doze) meses, adotando-se o Índice do IGPM-FGV, limitado ao
percentual máximo de 20%o (vinte por cento).
2.5 - As despesas correrão a conta de recursos próprios do Tesouro Municipal, previstos na seguinte
Dotação Orçamentária:

Órgão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 10.302.0003.2.021 3.3.90.39.00

CLÁUSULA TERCEIRA . ENCARGOS
3.1 - Além do aluguel mensal, o(a) LOCATÁRIO(A) se obriga apagar todas as despesas de água,
energia elétrica e telefone, que deverão ser pagos juntamente com o aluguel, se pagos pelo
LOCADOR(A). Caso contrário, o(a) LOCATÁRIO(A) deverá apresentar os comprovantes-dos
pagamentos dos mesmos ate o décimo dia subsequente ao vencimento das referidas obrigações,
desde que sejam relacionados diretamente ao imóvel locado.
3.2 - Serâ de inteira responsabilidade do(a) LOCATÁRIO(A), pelo período em que deter a posse
direta do imóvel, pagar ou dar quitação, mesmo por motivo de isenção, dos tributos municipais,
com exceção ao IPTU, taxa ou tarifa do lixo, correspondentes ao imóvel locado, bem como
quaisquer outros tributos que venham a ser criados por lei municipal, alem de qualquer tributo
estadual ou federal incidente.

CLÁUSULA QUARTA . VISTORIA
4.1 - O(A) LOCATÁRIO(A) obriga-se a permitir vistoria do imóvel ora locado, por preposto ou
pessoa attorizada pelo(a) LOCADOR(A), sempre e quando este(a) achar conveniente e oportuno,
mediante combinação prévia de dia e hora.

CLÁUSULA QUINTA - CoNSERvAÇÃo
5.1 - O(A) LOCATÁRIO(A) recebe o imóvel em perfeito estado de uso e conservação, conforme
termo de vistoria de entrada ou inicial que passa a fazer parte integrante do presente instrumento,
com todas as suas instalações funcionando, instalações elétricas, telefônicas, de água, interruptores
e tomadas, comprometendo-se a entregá-lo, finda a locação, em condições iguais e de uso imediato,
sob pena de responder pelos prejuízos apurados. prefixados pelas partes caso o(a) LOCADOR(A)
não deseje apurar em vistoria "ad perpetuam rei memoriam".
5.2 - Serão de exclusiva responsabilidade do(a) LOCATÁRIO(A) todas as despesas com a
conservação do imóvel.
5.3 - Obriga-se, o(a) LOCATÁRIO(A) as substituições que se fizerem necessarias, devendo estas
substituições serem levadas a efeito com materiais da mesma qualidade, referência e padrão dos
materiais substituídos, e, na hipótese da impossibilidade das substituições serem feitas como aqui
especificadas, deverão os materiais a serem utilizados, obterem previamente a aprovação do(a)
LOCADOR(A).

CLÁUSULA SEXTA. MODIFICAÇOES E BENFEITORIAS
6.r - Qualquer modificação ou benfeitoria, útil necessaria ou dependerá de
consentimento prévio por escrito do(a) LOCADO Caso seja

o Sarnpaio, no 1748 - 1o andar- L.aqoa seca - i,tp: 63.C40-C00 -Juazeirur
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revelia, sob qualquer hipótese, a mesma incorporar-se-á ao imóvel, sem obrigação de ressarcimento
por parte do(a) LOCADOR(A), ou direito de retenção por parte do(a) LOÕATÁRIO(A), ficando
ainda o(a) LOCATARIO(A) obrigado(a) a retornar o imóvef a situação anterior, ," urri--o desejar
o(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA SETIMA. FORÇA MAIOR oU DESAPRoPRIAÇÃo E Do IMPEDIMENTo
i+urtl;tzAÇÃo Do rMovEí

7.1 - Este contrato frcarâ rescindido de pleno direito, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial no caso de desapropriação, sem que o(a) LOCATÁRIO(A) tenhá dirôito ã qualquer
indenização ou multa, seja a qual título for.
7.2. O LOCATÁRIO, desde jâ, declarae assume o compromisso perante o LOCADOR, de que não
possui neúum interesse, no curso da locação quanto à desapropriação do imóvel em questãà , para
fins de utilidade pública, renunciando, por conseguinte, aos direitos enunciados no àrtigo 5ô do
Decreto Lei no 3.365, de 2l dejunho de l94l .

7.3 - No caso de incêndio que não adveúa da má utilização do imóvel, da mâ utilização de
equipamentos e ou da má instalação destes por parte do(a) LOCATARIO(A), bem como da
ocorrência de qualquer outro motivo de força maior que impeça a utilização parcial ou total do
imóvel ora locado, por parte do(a) LoCATARIO(A), poderá este, alternativamente:
a) considerar suspensas, no todo ou em parte, as obrigações deste contrato, obrigando-se o
LOCADOR a prorrogar o pÍazo de locação pelo tempo equivalente à realizaçáo dai obras de
restauração ou pelo tempo correspondente ao impedimento do uso:
b) considerar rescindido o presente contrato, sem que ao LOCADOR assista qualquer direito de
indenização.

CLÁUSULA OITAVA - IMPOSSIBILIDADE DE FUNCIONAMENTO

8.1 - Nenhuma intimação do serviço sanitario e/ou do poder fiscalizador, será motivo para o(a)
LOCATÁRIO(A) abandonar o imóvel, mas, poderá pediirescisão deste contrato, indepenàente dos
prazos acordados e sem pagamento de multas, no caso de ser procedido vistoria técnica/judicial que
apure estar a construção ameaçando ruir ou impossibilitada de funcionar por motivos de
responsabilidade do(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA NONA . SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9'1 - Na hipótese de descumprimento por parte do LOCADOR(A), de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complem"rri"*, serão aplicuau. ut
sanções previstas na Lei n.'8.666/93"

CLÁUSULA DÉCIMA - vENDA Do IMÓvEL

10.1 - No caso do imóvel locado ser posto à venda o(a) LOCAfÁruO1e; se obriga a permitir que
os interessados na compra o visitem, sob a pena de incorrer na multa especifiõada-na cláusula
anterior.
10.2 - O presente contrato obriga os contratantes e todos os seus sucessores, a título singular ou
universal, continuando em vigor, ainda que o imóvel seja transferido a terceiros.

6a\

10.3 Com vistas ao exercício, pelo(a) LOCATARI O(A), do direito estipulado na sub-cláusula
anterior, obriga-se o LOCADOR a fazer a existência do presente uer

Av. Leão Sampain, no 1748 - 1o ancjar * Laqoa Seca - CEp: 040-000 * Juazeiro dc (
S ii.e''I,Jr\l,v.,i ila Zei .ce .qov.br
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instrumento que venha a firmar, tendo por objeto o imóvel locado, com expressa manifestação do
conhecimento e concordância com suas cláusulas, pela outra parte.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ ToLERÂNCIA

11.1 - Qualquer tolerância ao presente contrato, por parte do(a) LOCATÁUO(A), em hipótese
alguma, se constituirá renúncia aos direitos que lhe são conferidos por força deste contrato ou por
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo

l2.l - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666
93 e suas alterações posteriores e a Lei do inquilinato no 8.245, de 18 de outubro de 1991
recoúecidos desde já os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as
previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial
ou Extrajudicial, nos casos de:
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE/LOCATARIO(A) :

12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes:
12.2.3 UNILATERLAMENTE pela administração pública municipal, por critérios de
conveniência e oportunidade, mediante aviso por escrito com 30 dias de antecedência, sem ônus
para a administração pública municipal.

CLÁUSULA uÉcTvla TERCEIRA
PREFEITURA/LOCATÁRIA

RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

13.1 - O LOCADOR, em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da
LOCATÁRIA, em aplicar as sanções previstas neste Contrato, observados os Arts. 77, 18 e 79 da
Lei Federal n." 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - ENTREGA Do IMÓVEL

l4.l - A cessão das obrigações decorrentes deste contrato, somente se verificará após o efetivo
recebimento das chaves do imóvel ora locado, pelo(a) LOCADOR(A), através de recibo firmado
pelo(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DA FISCALIZAÇÃO Do CONTRATO

15.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(a), especialmente
designado(a), pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei
N'. 8.666193, doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - Fica eleito o Foro de Juazeiro do Norte/CE, para conhecer das questões relacionadas com o
presente Contrato, que não possam ser resolvidos por meios administrativo as partes
envolvidas a qualquer outro Foro, mais privilegiado e especial que sej

Av. Leào Sampaio, no 17,18 - 1o ancliii"- La Seca - CEP: 63.040-000 * Ju:zeirr: do

6Yf,

u;lriw.ju;zei r odonr:rte.ce. gov, i:r
)-l199-0ib:
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C[\l PJ : 87.974.0821§001- Í.4

E, por assim estarem justos e contratados, o presente contrato o LOCADOR, o LOCATÁRIO após
lido e achado conforme, que vai lavrado em duas vias de igual teor e forma, par um só e único
efeito, devidamente assinadas pelas partes, tudo na presença das duas testemunhas a seguir
nomeadas.

Juazeiro do NorteiCB,26 de setembro de2022

de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde

LOCATÁRIO

6t

V TES

MACHADO & SA

L*

TO COMERCIO DE PNEUS TDA.
CNPJ: 07 .390.277 10001-17

Representante:
Leonardo Tavares de Sa Barreto Leite

CPF: 012.952.233-33
LOCADOR

->l<rA-CtA cPF s(3.t8e. qt 3 - t9--

l.b" 5.s",.,,, CpF o2r . etí. Q l1 - <+

4

I

2

Av. Leão Sampai«:

:;ltr: : l,:,,,vrrv.j uaze j rocJonorte. ctl,r;ov. lli-
NortelcE - Fone: (88)1199-0J63, no 1748 - 1o anrlar - Laq* Seca - Cfp: 63,040-000 * luazeiro r.jc:
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EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n" 2022.09.19.001, referente à DISPENSA DE LICITAÇÃ O n" 2022.09.f 9.01.

I+ Q ]vtynicipio de Juazeiro do Nofte, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e a
MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA. Obieto: Locação de 0t (um)
imóvel localizado a rua Antônio de Freitas Roque, 118, Limoeiro, d..tinão ao funcionamento do
Centro de Atenção Psicossocial Alcool e Outras Drogas (CAPS AD) do município de Juazeiro do
Norte/CE. Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais, perfazendo o ,ulo. global de R$
120.000,00. Fundamento Lesal: Lei no 8.245/91clc Artigo 24, inciso X, da Lei no g.A1etgl,e suas
alterações posteriores. Vigência: 12 (doze) meses. Sienatários: Francimones Rolim de
Albuquerque e a Leonardo Tavares de Sa Barreto Leite.

Juazeiro do Norte/CB,26 de setembro de2022.

6q

A'r. [.eão

: ;te : rv r.r.,!oi. i,t a ze i rod on o rte. ce. g ov. [t i

Sarnpaio, no 1748 - 1o anriar,*.r"r!ea S;ijcâ - C[p: ô-;.{J40-0üC - ]u i.r.Jir : ! i(, l.ioi1eliE i'!rrre : (ti8)l 199-1,J63
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso deJulgamento - Pregã. Elerrônicc'r n" 2022.09.06.r. c) pregoeiro

oÍlcial dr: Mu.ricipi' de Juazeiro do Nc,rte, Estacl. clo ccará, n. uso
.ie suas atribuicões legais, rorna público, para conhecimenro cl<:s

interessados, clue concluiu o julgamenro ítinal clo d,pregão N"
2022.09.06.1, sendo o seguinrc: LICITANTES VENCEDORES _ C

J CON,ÍERCIO E SERViÇO LIDA inscriro no Or.r-lJ n" 44.614.07g/
0001.3I classificad.(a) no lr>re I rrtalizando . valor .le R$§ 24.g46,00
(r,inte e quàtro mil oitocentos e quarenta e seis reais) e JBR

, ,J-)ISTRIBLIIDORA E SERVIÇOS EIRELI inscriro no CNpl n"
41.180.22010001-?5 classificado(a) n<> Iore 2 tt>talizand. o valor dc
R$ 10.010,00 (tlez .ril dez reais). As empresas 

'enceclor,s 
f<rram

cleclara.las habilitad.as por cu.nrprinrentcr i.ntegr:al as exigências clo Eclital

conv.catórío. Maiores iní.rm,cties no endereco eletrônico:
bllcompras.c.m, por intelmédio cla B.lsa cle Licitat-ircs clo llrasil
(BLL). Iníorrnaccles potlerãrci ser obtidas ainda pelo telefone (gg).1199-

0J6J.luazeiro clo Norte../CE, Z3 de Serernbro cleZ)ZZ,Marcos \íesley
Leite Tavares - Pregoeiro Oiicial do MunicÍpio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento - Pr.egão Elcrtrônico n" Z0Z?.08.?9.1. O pregoeiro

Oíicial rlo Município tle Juazeiro rl. Norte, Estaclo <lo C)eará, no us.
de suas atril-ruicões legais, torna públic,l, para cr:nhecirnento dos
interessatios, que concluir.r o julgament6 íi1al clo pregão N"
?072.08.29.1, sendo o segtrinre: LICITA,\TÊ VENCBDOR _

GOMES &. CANO SOI_UCÕES l-Tl)A inscríro no CNPJ rr"
33.604.637/0001-46 classiÍicado(a) no lore 1 roralizarrtlo o valor de
R$ 18.5CC,00 (dezoito n-ri1 qui^her.rt.s rcais). A cmprcsa vcr.ceck;ra
tbi clcclaratla habilitada p.r cumprirnento integral às crxigências dr,r

Ediral C)o*r.,o.--arório. Maiores iníornracões r.ro encJerec<.r eleff.init:o:
bllc,:mpras.com, por infermetlio cla ll.lsa de r-icitacõcs .1o Brasil
(BLL). Infbrrrrac;Ões p<;tlerão ser ohtic{as ainda tr.:ekr telefone (gg)j199,
0-163. Jtrazeiro do Norte/CE, 26 de Setemb« t rle'l0ZZ,h4arcos Wesley
I..eitr:Tàr,arcs - Pregoeiro OíiciaI do }v,[ulricípio.

+o

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n" ZOZZ.O9.L9.001, referente à DISpENSA
DE LICITAC, ÃO n"2022.09.19.01. partes: O Município deJuazeiro
clo Norte, por meio da Secreraria Municipal de Saúde e a MACHADO
& SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LIDA. Objeto: Locação
de 01 (um) imóvel localizado a rua Antônio de Freiras Roque, 11g,

Limoeiro, destinado ao funcionamento do Clentro cle Atenç;ro
Psit-.,ss,rciirl ..il<x,ol e Orrt.ras I)r.gas (CAPS AD) do municÍpio de

Juazeiro do Norte/CE. Valor, R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais,
perfazendo o valor global cle R$ 120.000,00. Fundamento Legal: Lei
n' 8.245/91 c,/c Artigo 24, inciso X, da Lei n" 8.666,/93, e suas

alterações posteriores. Vigência: lZ (doze) meses. Signatários:
Francimones Rolim de Albuquerque e a Leonardo Tavares de Sa

Barreto Leite.

Juazeiro do Norte,/CE, 26 de setembro deZOZZ.

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j u aze i rodon o rte. ce. go v.br I

diariolista.php
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RATTFTCAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATO DE No 2022.09.19-001

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, por intermédio da

Secretaria Municipal de Saúde neste ato representada por sua secretária a Sra. Francimones Rolim

de Albuquerque, torna público a retificação do Extrato de Contrato n" 2022.09.19-001, publicado no

dia2610912022 no Diario Ohcial do Município de Juazeiro do Norte/CE. Onde se 1ê: "CONTRATO

N" 2022.09. I 9-00 1 ", LEIA-SE "CONTRATO N' 2022 -09.26-001 .

Juazeiro do Norte/CE, 06 de outubro de2022

Av" [-eão Sampai*, nç 1748 - 1ô andar * l-agoa Seea - CÉP: S3.840-úü{} - J*azeir* do Norte/CE - Fone: {BB)3199-ü363
site: www.juazeirodonorte.ce.gov. br

*t§



www.bllcompras.com, por Bolsa de Licitaçóes do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2OZZ.lO.06.l,

do tipo elerônico, cujo objeto e a contratacão de empresa especializada

visando a implantação de soluçáo tecnológica informatizada de gestão

pÍrblica obrigatoriamente em ambiente web, totalmente integrâda,

que abranja ainda os servicos de licenciamento de soínrrare, sllporte

técnico, alteracões legais, corretivas e evolutivas, nos termos e

especificações técnicas anexo âo edital a cargo cla Secretaria Municipal

de Finanças de Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificacões

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia 21 de outubro de2022, a parrir das

09:00 horas. O início de acolhimento das proposras comerciais

ocorrerá a partir do dia 10 de outubro de 2022, às 09:00 horas.

Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitacão,

sito na Av. Leão Sampaio, r'r" 1748 - 1. andar - Lagoa Seca - CEP'

rí1.040{00, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às

\4,OO horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte,/CE, 06 de outubro de2022. Marcos §Tesley Leite Tavares -
Pregoeiro Oficial do Município.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro clo Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Concorrência L" ZOZZ.O7.IZ.|.

Objeto, Contratacão de servicos a serem prestados na pavimentacão

com pedra tosca, meio fio e sarjeta em diversas localidades do

Município deJuazeiro do None/CE, por intermédio de sua Secretaria

de Infraestrutura, nos termos do Convênio n" 274/2022 celebrado

"xlm 
o Governo do Estado do Ceará, atraves da Superintendência de

'í 'bras Ptiblicas - SOR conforme especificações âpresentâdâs no Edital

Convocatório. Licitante Vencedor, a empresa GOMES DE MAT'|OS

CONSTRUTORA E EM PREENDIMENTOS LIDA, totalizando

sua proposta no valor de R$ 7.078.985,26 (sete milhões setenta e

oito mil novecentos e oitenta e cinco reais e vinte e seis centavos), de

conformidade com o Mapa Comparativo de Preços acosmdo aos

autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n" 8.666/93

- Jose Maria Ferreira Pontes Neto . Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de Infraestruturâ.

Data da Homologação, 07 de Outr.rbro de 2022

Estrtc{,r .lo Cearti

Prefêitura lv'Íunicipal .le Jua:eiro clo Norte

AVISO f)E I{OMOLOL;AÇÃO. Cloncorrêncii:r n" 1022.07.15.1.

C)bjeto: Clonrrataciio cle servic.rs i1 serem prestados na retirrrnt e

melhorii-rs err prédios pÍrblicos L]ertencentes iro Município de Jua;eiro

Fotha N-

clo Norrer"CE, por intcrméclio cla sua Secretaria <le Infiacstrr,rtura,

n()s rerlnos do Cc,nrênio n" Zi3/7A?Z celelrrec{o cc,m o Gorrerno cli'r

Estrdrr clo Ceará, âtràves cla Superintendência de L)brurs Púbiicas -
S[)P, conforrnc espe6ifi63.6rcs âplesentíldas n.r E<]ital (lonlrrc:rttilio.

Licitanre Venc.:.lor, a elnpresâ GO1\4ES DE MATTOS
CON STRUTOR{ E Eh.,t PRE Elr- D IM ENTOS LTDA, t() rirl i zànc{o

sLta propostir no valor de R$ 11.802.7 58,99 (orrze nrillioes oirocenros

c dois mil screccrltos c cinqiicnta e oito rcais c llotenfà e no'"r ce ntar.os),

Je conforrnidar'Je conr o Mapa Conrparativo Je Preços acostado aos

ítut()s. H()rnol()g() r,r presente Licitaciir: n:r frrrnra cla Lei n" 8.666i9)
- José Maria Ferreir:r Pontes Neto - C)r.lenador ,-le Despesiis cl:r

Secretaria Mu n icipral dt: I nfraestrutrrra.

L)ata da Hornologacão: 07 c1e L)utubro de Z01Z

RATIFICACÃO »O EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO DE N" 2022.09.19.00t

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORIE, Estado

do Ceará, pessoa juríclica de direito público interno, inscrita no CNPJ/

MF sob o n" 07.974.082/0001-14, por intermédio da Secretaria

Municipal de SaÍrde neste ato representada por sua secretária a Sra.

Francirnones Rohrn de Albuqlrerqlre, torna pública â retificâção clo

Extrato de Contrato n" ZOZ7.O9.I9-001, publicado no dia26/09/
7022 no Diário Oficial do Município de Juazeiro clo Norte,/CE.

Onde se lê: "CONTRATO N" 2022.09.19.001", LEIA-SE

"CONTRÂIO N" 2022.09.26401.

Juazeiro c1o Norte,/CE, 06 cle outubro de 2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.1t].tr5-0t-a0l

Extrato do Contrato refercnte à [-icitaçãrr na m<-r.lalidade Tom,r.la

de Preços n" 2022.09.01.1. Partes: o Municipio clclr-razeiro ck> Norte,

auar,és <.la Secretaria lr'íunicil:al cle IrrfracstrutLrÍa c a ernpresa S Â
ENGENIIARIA i.TDA. C)bjcto: Contratirt:ào tle scrvicos a screm

prestaclos nâ rrL)nstnrção cla l'raca Rachel tle Qr"reiroz, Ir-rcaliza.la no

B:rirr<. S:rci Jose, pror inrerrrédir; da Secretaria Mr,rlricipal .{e

Infi'aesrruturir de Jrrazeíro ck> N<-.rte.,/CE, coníorrne o Têrrno de ,4.jrr-.re

n' tll3/CIDADESiZ)Z2, celebraclo com a Secretaria rlas Ci.laclcs

cio Esta.lo clo Ceará, conforme cspcr:ificacÕcs constilntes nr-r E.litrrl

Ccrnvtrcatiirio. !'rrlor Tbtal, R$ ?45.A21, 17 (clrrzento-" e quilrcnta e

cinco rnil viute e um reiris e trinür e sete centavos). Praz<. c{e Execuçrro:

tl2 (do is) rneses " Vigê rrrial1o Co n trat o : *e 3A / A6i 2 023. S icn irtários:

Jose Maria Frerreira I'ontes Net.., e Snlviano Linirrd r-le Alencar.

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 07 DE OUTUBRODE2022 DIÁRIo oFICIAL Do MUNIcíPIo 0í9

Juazeiro do Norte/CE. 05 de Ontr.rlrro cle 21122
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE TMOVEL N" 2022.09.26-001

Contrato de locação por instrumento particular firmado
pelas partes abaixo qualificadas, tendo por objeto o
imóvel a ser descrito que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

ESPÉCIE, OBJETO DE LOCAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL
Espécie: Locação de 01 (um) imóvel localizado a rua Antônio de Freitas Roque, 118, Limoeiro,
destinado ao funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial Alcool e Outras Drogas (CAPS
AD) do município de Juazeiro do Norte/CE.
Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Ceará.
Fundamento Legal: Lei Federaln' 8.245191 e Art. 24, inciso X, da Lei no 9.666193.

LOCADOR (A)
NOME: MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA.
CNPJ: 07 .390.277 10001 -17 .

Endereço: Av. Padre Cicero, n" 1693 - Salesianos - CEP: 63.050-292 - Juazeiro do Norte/CE.
Representante: Leonardo Tavares de Sa Barreto Leite.
CPF: 012.952.233-33
Endereço: Rua Odete Matos Alencar, no 39 - AP 502 -Lagoaseca - Juazeiro do Norte/CE

LOCArÁRro (A)
Nome: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por meio da Secretaria Municipal de Saúde.
Endereço: Rua Jose Marrocos, SN, Santa Tereza
CEP: (;3050-245.

CNPJ: I 1.422.07 3/000 I -98.
Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Cearâ.
Representante: Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenadora de Despesas da Secretaria
Municipal de Saúde.
CPF:021 .126.384-24

CLÁUSULA PRIMEIRA- PRAzo DE LoCAÇÃo
1.1 - O ptazo da locação será de 12 (doze) meses, contados a partir da datade assinatura do presente
instrumento, devendo ser prorrogado, por meio de aditivos, por iguais e sucessivos períodàs de 12
(doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei n" 8.245/91, c/ó alei Federal
n'8.666193.
Parágrafo Unico - O presente instrumento de locação poderá ser recontratado, findo o prazo limite
previsto no caput desta cláusula, nos termos autorizados do artigo 57, dalei no 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
2.I - O valor mensal a ser pago pela locação do imóvel em questão será de R$ 10.000 ,00 (dez mil
reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais )2 - os pagamentos serão efetuados pelo Locatârio ao Locador, até o (quinto) dia útil do
subsequente ao da prestação dos serviços

,\'/ i (1.i,:, Salilp,.1i.r, rl-' i /.1,., _ .,c nr1tl.,rr'-- 1..:rti_'a 5lr:, - {-!P. 6l fi40*i)00 - .li:aleirel r:lo N

1 ; i.. :',\1.!1..!r i i..l Zil i l-íríi : )íiafi.;., l!. r; CV. i I :'

(88)3 199-0363
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2.3 - O pagamento será efetuado por meio de Transferência Bancária, mediante a apresentação de
recibos, lembrando que qualquer atraso no pagamento acarret ará ao Locatário o pagamento dó juros
de lYo (um por cento) ao mês, multa de 2%o (dois por cento) e honorários advocaiícios de l0% sobre
o valor da prestação mensal, este último, quando em vias judiciais.
2.4 - Enquanto o imóvel pernanecer na posse direta do(a) LOCATÁUO(A), o aluguel poderá ser
reajustado, após cada período de 12 (doze) meses, adotando-se o Índice do IGPM-FOV, timitado ao
percentual máximo de 20Yo (vinte por cento).
2.5 - As despesas correrão a conta de recursos próprios do Tesouro Municipal, previstos na seguinte
Dotação Orçamentária:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 10.302.0003.2.021, 3.3.90.39.00

CLÁUSULA TERCEIRA - ENCARGOS
3.1 - Além do aluguel mensal, o(a) LOCArÁnIO1a; se obriga a pagar todas as despesas de água,
energia elétrica e telefone, que deverão ser pagos juntamente com o aluguel, ie pagos felo
LOCADOR(A). Caso contrário, o(a) LOCATARIO(A) deverá apresentar os comprovantes 

-dos

pagamentos dos mesmos até o décimo dia subsequente ao vencimento das referidás obrigações,
desde que sejam relacionados diretamente ao imóvel locado.
3.2 -Serâ de inteira responsabilidade do(a) LOCATÁRIO(A), pelo período em que deter aposse
direta do imóvel, pagar ou dar quitação, mesmo por motivo de isenção, dos tribúos municipais,
com exceção ao IPTU, taxa ou tarifa do lixo, correspondentes ao imóvel locado, bem càmo
quaisquer outros tributos que veúam a ser criados por lei municipal, além de qualquer tributo
estadual ou federal incidente.

CLÁUSULA QUARTA . VISTORIA
4.1 - O(A) LOCATÁRIO(A) obriga-se a permitir vistoria do imóvel ora locado, por preposto ou
pessoa autotizada pelo(a) LOCADOR(A), sempre e quando este(a) achar conveniente e oportuno,
mediante combinação prévia de dia e hora.

CLÁUSULA QUINTA . CoNSERVAÇÃo
5.1 - o(A) LOCATÁRIO(A) recebe o imóvel em perfeito estado de uso e conservação, conforme
termo de vistoria de entrada ou inicial que passa a fazer parte integrante do presente instrumento,
com todas as suas instalações funcionando, instalações elétricas, telêfônicas, àe água, interruptores
e tomadas, comprometendo-se a entregárlo, finda a locação, em condições iguais 

" 
d. uro imediato,

sob pena de responder pelos prejuízos apurados. prefixados pelas parter 
"Ão 

o(a) LOCADOR(A)
não deseje apurar em vistoria "ad perpetuam rei memoriam".
5.2 - Serão de exclusiva responsabilidade do(a) LOCATÁRIO(A) todas as despesas com a
conservação do imóvel.
5.3 - Obriga-se, o(a) LOCATÁRIO(A) as substituições que se fizerem necessárias, devendo estas
substituições serem levadas a efeito com materiais da mesma qualidade, referência e padrão dos
materiais substituídos, e, na hipótese da impossibilidade das substituições serem feitas como aqui
especificadas, deverão os materiais a serem utilizados, obterem previamente a aprovação do(a)
LOCADOR(A).

CLÁUSULA SEXTA. MODIFICAÇÕES E BENFEITORIAS
6.1 - Qualquer modificação ou benfeitoria, útil necessária ou luntária, dependerá de
consentimento prévio por escrito do(a) LocADoR(A). caso seja ao

trpaio. i)o 1/;iS - lo ander --i.,tr;ea sec; - CÊF,: 6].ü40-0üij - jr.ia;e,.il io 63
Av. Leào 5a
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revelia, sob qualquer hipótese, a mesma incorporar-se-á ao imóvel, sem obrigação de ressarcimento
por parte do(a) LOCA_DOR(A), ou direito de retenção por parte do(a) LOõATÁSO(A), ficando
ainda o(a) LoCArÁruo1A; obrigado(a) a retornar ó i-or.f u situaçào anterior, se assim o desejar
o(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA SÉTIMA. FORÇA MAIOR OU DESAPRoPRIAÇÃo E Do IMPEDIMENT9
À urrr,rzAÇÃo Do rMovEí

7.1 - Este contrato ftcarâ rescindido de pleno direito, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial no caso de desapropriação, sem que o(a) LOCAfÁnfOlay tenhá direito L qualquer
indenização ou multa, seja a qual título for.
7.2. O LOCATÁRIO, desde já, declarae assume o compromisso perante o LOCADOR, de que não
possui nenhum interesse, no curso da locação quanto à desapropriação do imóvel em questãà,para
fins de utilidade pública, renunciando, por conseguinte, aos direitos enunciados r,o ãrtigo 5ô do
Decreto Lei no 3.365, de 2l dejunho de 1941.
7.3 - No caso de incêndio que não adveúa da má utilização do imóvel, da mâ utilização de
equipamentos e ou da má instalação destes por parte do(a) LOCATAzuO(A), bem como da
ocorrência de qualquer outro motivo de força maior que impeç a a ultilização parcial ou total do
imóvel ora locado, por parte do(a) LOCATARIO(A), poderá este, alternativamente:
a) considerar suspensas, no todo ou em parte, as obrigações deste contrato, obrigando-se o
LOCADOR a prolrogar o pÍazo de locação pelo tempo equivalente à realizaçáo das obras de
restauração ou pelo tempo correspondente ao impedimento do uso:
b) considerar rescindido o presente contrato, sem que ao LOCADOR assista qualquer direito de
indenização.

CLÁUSULA OITAVA - IMPOSSIBILIDADE DE FUNCIONAMENTO

8.1 - Neúuma intimação do serviço sanitário e/ou do poder fiscalizador, será motivo para o(a)
LOCATÁRIO(A) abandonar o imóíel, mas, poderá pediirescisão deste contrato, independente dos
prazos acordados e sem pagamento de multas, no caso de ser procedido vistoria técnica/judicial que
apure estar a construção ameaçando ruir ou impossibilitada de funcionar por motivos de
responsabilidade do(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA NONA - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

9.1 - Na hipótese de descumprimento por parte do LOCADOR(A), de qualquer das obrigações
def,rnidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complem"ri"*, serão aplicuãu, u.
sanções previstas na Lei n.'8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA . vENDA Do IMÓvEL

10.1 - No caso do imóvel locado ser posto à venda o(a) LOCATARIO(A) se obriga a permitir que
os interessados na compra o visitem, sob a pena de incorrer na multa-especificada na cláusula
anterior.
10.2 - o presente contrato obriga os contratantes e todos os seus sucessores, a título singular ou
universal, continuando em vigor, aindaque o transferido a terceirosimóvel seja

cATARTO(10.3 - Com vistas ao exercício, pelo(a) LO A), do direito estipulado na sub-cláusula
anterior, obriga-se o LOCADOR a fazer constar a existência do presente em

8 - 1o anci;;r-.i_)i,1oa Seca-CFP: 63.040-1100 -,luazeii.{) tio
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instrumento que veúa a firmar, tendo por objeto o imóvel locado, com expressa manifestação do
conhecimento e concordância com suas cláusulas, pela outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ ToLERÂNCIA

11.1 - Qualquer tolerância ao presente contrato, por parte do(a) LOCATÁRIO(A), em hipótese
alguma, se constituirá renúncia aos direitos que lhe são conferidos por força deste contrato ou por
lei.

CLÁUSULA DECIMA sEGUNDA. DA RESCISÃo

l2.l - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 1l au Lei Federal 8.666
93 e suas alterações posteriores e a Lei do inquilinato no 8.245, de 18 de outubro de l99l
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as
previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial
ou Extrajudicial, nos casos de:
12.2.1 - omissão de pagamento pela CONTRATANTE/LOCATÁRIO(A):
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes:
12.2.3 UNILATERLAMENTE pela administração pública municipal, por critérios de
conveniência e oportunidade, mediante aviso por escrito com 30 dias de anteceàência, sem ônus
paru a administração pública municipal.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA
PREFEITURA/LOCATÁRIA

RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

13.1 - O LOCADOR, em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da
LOCATÁRIA, em aplicar as sanções previstas neste Contrato, observados os Arts. 77, 78 e 79 da
Lei Federaln." 8.666193 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. ENTREGA Do IMovEL

l4.l - A cessão das obrigações decorrentes deste contrato, somente se verificará após o efetivo
recebimento das chaves do imóvel ora locado, pelo(a) LOCADOR(A), através de recibo firmado
pelo(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizad,a por servidor(a), especialmente
designado(a), pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo 

"o- ó estabelecido ,ro u.t. 67 da Lei
N'. 8.666/93, doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - Fica eleito o Foro de Juazeiro do Norte/cE, para conhecer das questões relacionadas com o
presente Contrato, que não possam ser resolvidos por meios administrativos, AS
envolvidas a qualquer outro Foro, por mais privilegiado e especial que seja.

r - larloa Seca - CEP: 63,040-000 -_luazeiro rjc Norte/CE -Av. I-eão Sarnpaio, no 174U - 10 .rnda
,'r*, rrt"y,r. j irazei rodonorte.ee.çcv. bi.
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E, por assim estarem justos e contratados, o presente contrato o LOCADOR, o LOCATARIO após
lido e achado conforme, que vai lavrado em duas vias de igual teor e forma, par um só e único
efeito, devidamente assinadas pelas partes, tudo na presença das duas testêmunhas a seguir
nomeadas.

Juazeiro do Norte/CB,26 de setembro de2022

F Albuquerque
de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
LOCATÁRIO

MACHADO & SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS
CNPJ: 07 .390.277 10001 -17

Representante:
Leonardo Tavares de Sa Barreto Leite

CPF: 012.952.233-33
LOCADOR

1 CPF stq tte .9K5- fv
.|
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www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitacões Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.10.06.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

visando a implantação de solução tecnológica informatizada de gestão

publica obrigatoriamente em ambiente web, totalmente integrada,

que abranja ainda os serviços de licenciamento de software, suporte

tecnico, alterações legais, corretivas e evolutivas, nos termos e

especificacóes tecnicas anexo ao edital a cargo da Secretaria Municipal

de Financas de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificacões

apresenraclas junto ao Edital Convocatório e seLls anexos, com

abertura marcacla para o dia 21 de outubro deZOZZ, a partir das

09:00 horas. O início de acolhimento das proposras comerciais

ocorrerá a parrir do dia 10 de outubro de Z0ZZ, às 09:00 horas.

Maiores iníormacões na sede da Comissão Permanente de Licitação,

sito na Av. Leão Sampaio, n. 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEp:
63.040000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às

'1-, 14:00 horas ou ainda pelo e.n.rail: cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte/CE, 06 de outubro deZ02Z. Marcos'Wesley Leice Tavares -
Pregoeiro Oficial do Município.

Estado do Ceará

Prefeitura MunicipaI cle Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Concorrência n" ZOZZ.O7.lZ.l.

C)bjeto: Contrataçáo de serviços a serem prestados na pavimentação

com pedra rosca, meio fio e sarjeta em diversas localidades do
MunicÍpio deJuazeiro do Norte/CE, por inrermedio de sua Secretaria

de Infraestrutura, nos rermos do Convênio n" 274/ZOZZ celebrado

com o Coverno do Estado do Ceará, através da Superintenclência de

Obras Públicas - SOP, conforme especificacões apresenradas no Ediral

. Conrrocatório. Licitante Vencedor: a empresa GOMES DE MATTOS
CONSTRUTORA E EMPREENDTMENTOS LTDA, totalizando

sua proposta no valor de R$ 7.078.985,26 (sete rnilhões setenra e

oito mil novecentos e oitenta e cinco reais e vinte e sels centavos), de

conformidade com o Mapa Comparativo de precos acostado aos

autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n. 8.666/93

- ]osé Maria Ferreira Pontes Neto - Orclenador c1e Despesas da

Secretaria Mur-ricipal de I nfraestrutura.

Data da Homologação' 07 de Outubrc de ZOZZ

Estacl.r d..l C-eará

Irrcfeirura N4unicipal dc.f rrazciro tlo Nor tc

AVISO DE HOMOI"OCiACÃO. (ioncorrtlncia n' 2022.C1.15.1.

C)bji.ttt, Contrafacão de servi.clrs ír s(.rcn) prcstad.:s na rcíorma e

melhorias em prédios pirblicos p.g11qnsg1.rtes tro N,Íunicípir> cle Juazeircr

clo Norre,/CE, por irrterrneclio da sua Secretaria de lnfraestrutura.

nos termos do Convcrnio r:t'Zi3/2022 celebra.lo com o Governo do

Estado do Ceará, através <Ja Sup.sllnsgnclência de Obras Públicas -
SíJIr, conforme especificac<1es aprcrsentadas no Eclital Conr«)cât(iric).

l-icitante Venceclor; â ernpresa GOMES DE MATTOS
CON -qTRLITOR{ E EL4 PR E EN D IN,Í ENTOS I-IDA, total iza n cl cr

slur propostâ r-ro valor tle l{$ 11.802.i58,99 (onze milh<jcrs oirocenros

e dois milsetecentos e cinqüenta e oito reais e noventâ e nove centavos),

cle coníormi.ladc conr o Mapzr Comparativ-o de Precos acostado aos

nutos. Honiol(')go a pÍesenre [-iciração na Íorrna t-la Lei n., 8.666i93

- José lv'Íaria l]erreira Ibntes Neto - Orclenailor de Despesas da

Sccret:t ri u ir'í u n ic i f.rrl .lc I n tiacsrru tu ra.

Data tla Homologacão: 07 .le Ourubro cleZC22.

RATTFTCAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO DE N" 2022.09.19-001

A PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, pessoa jurídica de clireito público inrerno, inscrita no CNpJ,/

MF sob o n" 07.974.082/000L-14, por intermédio da Secretaria

Municipal de Saúde neste ato representada por sua secretária a Srâ.

Francimones Rolim de Albr-rquerque, torna pública a reriíicaÇão do

Extrato de Contrato n" 2022.09.19-001, publicado no dia 26/09/
20ZZ no Diário Oíicial do Município de Juazeiro do Norte/CE.
Onde se Iê: "CONTRATO N' 20?.2.09.19-OO1', LEIA.SE
'coNTRArO N" 2022.09. 26.001.

Juazeiro do Norte,/CE, 06 de outubro deZOZZ.

EXTRATO DE CONTRATO N. 2022.10.05-OOOI

Extratc, do Contrâto referente li Licitação na modalidacle Tirmacla

cle Precos n' 2022.09.01.1. Par.tes: o N,[unícípio tle Juazeiro do Norte,
através da Secretitria lv,lunicipal c-le Infraestrtrtura e a enrpresa S A
ENC}ENHARIA LTDA. Objeto: C)onrraraçir«r de scrvicos a sercn)

lrrestâclos nir construcão clir Pracar Rachel t.le Queiroz, locrliza.{a no
Bairro São Jose, por interrrrédio da Secretaria Munícipal de
Infi'acstnrtura de.fr.razein: do Norte/CE, contirrme o Têrmo de Ajuste

n" 013,/(-IIDADES//2022, ci:lcbrado com a Secr.etaria clas Cidacles

clo Estatlo do Cear/r, cont'onne especiíicucões constantes no Eclital

C,:rnvocatório. \,alor Total; R$ 245.021, j2 (duzentos e quârenra e

cinco mil rrinte e um reais e rrints e scre cenravos). Prirzo de Execução:

02 (clois) mescs. Vigência clo Contratr>: lt.é .j0/06/2023. Signacários:

José Maria Ferreira Pontes Neto e Salviano Linard .-le z\lencar.

JUAZEIRO DO NORTE-CE,07 DE OUTUBRO OE2022 DIÁRIo oFIcIAL Do MUNIciPIo 019

Jtrazeiro do Norre/'CE, 0í cle Otrmbro cle 2022.
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